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ApresentaçãoApresentação

No início de 2004, a diretoria da AMEPE resolveu criar o
programa INTERANGINDO COM A SOCIEDADE.

Objetiva-se com tal projeto discutir o Poder Judiciário com
segmentos mais representativos da sociedade. Assim é que foram
realizados encontros com jornalistas (Associação dos Jornalistas),
médicos (Sindicato dos Médicos de Pernambuco e Conselho
Regional de Medicina de Pernambuco), Igreja Católica (Frei Aloísio
Fragoso), Câmara de Vereadores do Recife (Presidente Josenildo
Sinésio), empresariado (economista Alexandre Rands), meio
político (ex-governador Gustavo Krause) e, evidentemente, com
a entidade que representa a categoria que é considerada pela
Constituição Federal como indispensável à administração da
justiça, a Ordem dos Advogados do Brasil.

Idealizado pelo seu diretor cultural, juiz Carlos Magno
Cysneiros Sampaio, tinha a AMEPE especial expectativa pelo en-
contro com a OAB, uma vez que é o advogado, como repre-
sentante das partes no processo judicial, tomador primeiro dos
serviços forenses.

Havia, certamente, uma certa desconfiança  quanto à OAB,
pois a sua história recente em Pernambuco não lhe era muito
favorável, pelo seu silêncio, quase sepulcral, quanto às deficiências
do Poder Judiciário.

O resultado do INTERAGINDO COM A SOCIEDADE VII,
que se realizou no dia 06.05.2005, na FUNDAJ do Derby, foi
surpreendente, pois restaram debatidas, sem limites ou censuras e
com absoluta transparência, grandes questões do Judiciário que
afligem, efetivamente, a sociedade.
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Mereceram especial destaque nos debates a organização e
o funcionamento da Defensoria Pública no Estado de
Pernambuco, entidade essencial para a efetivação do acesso da
população economicamente carente à Justiça.

Constatou-se - e mesmo denunciou-se - que a Defensoria
Pública, então com 5 anos de existência no Estado, não havia
ainda feito o necessário concurso público para o preenchimento
dos cargos, quer de defensor público, quer do seu corpo
administrativo, necessários à consecução das atividades da
instituição, especialmente porque mais de 80 comarcas se
encontravam sem defensor público.

Destacou-se como triste realidade a substituição indevida
do Estado em muitas comarcas, com a excessiva nomeação de
advogados particulares para a defesa da parte pobre, sendo o
exemplo mais gritante o de Afogados da Ingazeira, onde um só
advogado ali atuante funcionava em mais de três mil processo, o
que implicaria, na prática, a negação de acesso à Justiça e, por-
tanto, ao exercício da cidadania.

Condenou-se a idéia preconcebida de que a Defensoria
Pública importa em custo ao Estado, quando deveria ser pensada
como uma dívida social, enquanto que a Procuradoria do Estado,
muito melhor organizada e aparelhada, tem sido considerada
como investimento.

A questão da Defensoria Pública, aliás, já havia sido objeto
da CARTA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, extraída do encontro
promovido pela AMEPE, realizado no período de 20 a 22 de maio
de 2004, subscrita também pela OAB/PE e pela Associação do
Ministério Público de Pernambuco e entregue diretamente ao então
governador do Estado, Jarbas Vasconcelos.

Realçou-se, ainda como dificuldade de acesso à Justiça, o
elevado valor das custas processuais, especialmente para a classe
média, que vem a cada ano perdendo seu poder aquisitivo e
engrossando as fileiras da classe pobre do país.

Discutiu-se a morosidade da Justiça como estímulo cada vez
maior ao devedor contumaz, com especial destaque para a
Fazenda Pública, que é quem mais recorre aos tribunais supe-
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riores, inclusive em causas já ali pacificadas, além do desrespeito
aos prazos para o pagamento de precatórios.

Tratou-se do horário do expediente forense, da desor-
ganização na concessão das férias dos juízes e da freqüência
destes ao expediente nas comarcas do interior como algumas das
causas da morosidade da Justiça.

Criticou-se a ausência de critérios objetivos que possibilitem
a aferição efetiva da eficiência do trabalho do juiz, observando-
se que o número de sentenças proferidas seria um critério
insuficiente para tal aferição, especialmente porque esse critério
único acaba por estimular a preferência pelo julgamento de causas
rotineiras, em evidente prejuízo às causas mais complexas.

Enfatizou-se a necessidade de previsibilidade do tempo de
duração do processo, o que poderia ser alcançado com a fixação
legal da ordem de preferência dos julgamentos em geral. A solução
desse problema diminuiria, em muito, a procura do juiz pelo
advogado, o que tem sido, na prática, um grande constrangimento
para ambos. Ao primeiro, porque, não conseguindo, pelo volume
de trabalho, dar celeridade ao processo, tem que estar se justifi-
cando pelo atraso em cada visita recebida; ao segundo, porque,
sendo pressionado pela parte a quem representa, tem que renovar
ao juiz diversas visitas para fazer o mesmo pedido: o andamento
do seu processo.

Foram focadas e debatidas ainda outras causas que afetam a
credibilidade e a imagem da Justiça, como a impunidade de maus
juízes (o que também acontece em relação à OAB e aos maus
advogados), a transparência na gestão do Poder e a deficiência na
produção de provas que, às vezes, enseja julgamentos diferentes
para causas assemelhadas.

Condenou-se também a prática do nepotismo no Judiciário.
Os debates, cujo tempo de duração estava programado para

três horas, foram tão ricos e envolventes que ultrapassaram o
horário de almoço dos participantes e somente foram encerrados
quando a fome lhes impôs um limite, o que ocorreu cerca de cinco
horas depois de terem sido iniciados.
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Para preservar a memória das atividades da AMEPE, o
encontro encontra-se gravado em DVD, cuja cópia será fornecida
a qualquer associado que a desejar.

A diretoria da AMEPE agradece penhoradamente aos
participantes do evento, especialmente ao Dr. Júlio Oliveira e ao
Dr. Cláudio Ferreira, presidente local e conselheiro federal da OAB,
respectivamente, à época, pela coragem e disposição
demonstradas na busca de melhores caminhos para a Justiça e,
assim, para a realização de um efetivo Estado Democrático de
Direito.

Boa leitura.

Recife, 17 de setembro de 2007.

Edvaldo José Palmeira

Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE
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Juízes presentes ao Encontro:

Edvaldo José Palmeira – Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE

Carlos Magno Cysneiros Sampaio – Diretor Cultural da AMEPE

Hydia Virginia Landin Farias  – Juíza de Direito

Eudes dos Prazeres França – Diretor da CAMPE

José Viana Ulisses Filho – Juiz de Direito

Eduardo Sérgio de Almeida – Juiz de Direito

Clicério Bezerra e Silva – Diretor Social da AMEPE
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Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Vamos dar início hoje ao VII Interagindo com a Sociedade,
um programa realizado pela AMEPE a partir de 2004 e que objeti-
va discutir o Judiciário com segmentos da sociedade.

Hoje, estamos recebendo a presença do Presidente da OAB,
Dr. Júlio Oliveira e do Dr. Cláudio Ferreira, Conselheiro Federal
da OAB. Inicialmente, gostaríamos de fazer alguns esclarecimentos
sobre este evento de hoje e sobre a idéia do evento, formatada,
inicialmente, pelo colega Carlos Magno. Estamos aqui presidindo
esta mesa, em razão da impossibilidade do Presidente, o colega
Mozart Valadares, que teve necessidade de ausentar-se do Recife.
Ele está em Brasília.

Gostaríamos, também, de esclarecer que este evento, embora
com poucos participantes, tem uma dimensão bem maior do que
esta sala, porque está sendo gravado em DVD, para depois ser
disponibilizado para todos os associados, para a sociedade, para
que as pessoas possam conhecer a Justiça.

Este é o sétimo encontro; já tivemos encontros com o
Sindicato dos Jornalistas; com o Sindicato dos Médicos e o
Cremepe; com o Procurador Geral de Justiça de Pernambuco; com

Encontro com o Presidente da OAB - PE,

Dr. Júlio Oliveira e o Conselheiro Federal

da OAB-PE, Dr. Cláudio Ferreira

Abertura
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o Presidente da Câmara de Vereadores do Recife; com Frei Aloísio
Fragoso e hoje com os representantes da OAB. Passamos a palavra
agora ao colega Carlos Magno.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Queremos apenas registrar que consideramos que a OAB
representa nosso principal interlocutor na sociedade; juntamente
com o Ministério Público, são os advogados os tomadores diretos
do nosso serviço. Temos a expectativa de que possamos, hoje,
travar um debate profundo e muito rico, porque é exatamente
entre a Magistratura e a OAB que se desenvolve o maior número
de conflitos nessa relação de prestação jurisdicional.

A pergunta que colocamos é exatamente a seguinte: Como
os senhores, como cidadãos, como dirigentes de classes,  advoga-
dos, enxergam a Magistratura? Que crítica nos fazem? E pedimos
que sejam absolutamente sinceros, não tenham nenhum receio,
vamos fazer de conta – como diz Dante – que estamos na porta
do inferno, quem está na porta do inferno não tem mais medo de
nada. Façam todas as críticas e todas as cobranças de que possam
ter conhecimento próprio ou por terceiros, na qualidade de
dirigentes de classe, para que nos ajudem a melhorar o nosso
desempenho, para que nos ajudem a melhorar a nossa atividade;
essa é a nossa expectativa, só podemos melhorar diante da crítica.
Há uma frase que D. Hélder sempre dizia: “Eu prefiro os que me
criticam porque me constroem, aos que me elogiam porque me
corrompem”. Então, a expectativa desse nosso programa é exata-
mente essa.  Passamos a palavra ao Dr. Júlio Oliveira – Presidente
da OAB.

 Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Bom-dia a todos! Estimado Presidente em exercício da
Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco, Edvaldo
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Palmeira, ilustres magistrados, Conselheiro Federal Cláudio
Ferreira, da bancada pernambucana do Conselho Federal,
Conselheiro Seccional Manoel Luciano, advogado Harlan
Gadelha Filho que nos prestigiam.

Na realidade, inicialmente acreditamos ser desnecessário
registrar a alegria em poder participar de um programa como
este, que tem como finalidade sentir, ter um retrato do que é o
Poder Judiciário pernambucano, especificamente. Com certeza,
Carlos Magno, foi muito importante essa divisão, de se ter o
enfoque do Poder Judiciário como cidadão, como advogado e
como dirigente da Ordem.

Enquanto dirigente devemos ter corrido todo o estado
de Pernambuco. A estrutura da Ordem, com vinte e quatro
seccionais, também dividida entre Sertão, Agreste, Zona
da Mata, Região Metropolitana faz com que se escute mui-
to. Dizemos sempre que no exercício da advocacia, como
também da magistratura e do Ministério Público, temos
que saber ouvir, ouvir bastante, até para que tenhamos o
melhor conhecimento do fato. O que a população espera
de um Poder Judiciário? Espera um Poder Judiciário a que
todos tenham acesso, e hoje não têm, por quê? A Defen-
soria Pública de Pernambuco é um grande engodo, ape-
sar de criada há mais de 5 anos, até hoje não realizou um
concurso público, quer para preenchimento dos cargos de
defensores, quer para preenchimento de cargo adminis-
trativo.

Não detém a Defensoria Pública autonomia administrativa
e financeira, e mais de 80 comarcas em Pernambuco não
possuem defensores públicos. Está-se deixando o cidadão pobre
abandonado. Temos presenciado um quadro caótico dos
advogados, porque a nossa lei, o nosso estatuto veda, proíbe a
recusa de alguém, uma vez nomeado como advogado Dativo,
principalmente, nas defesas criminais. Estivemos com uma
advogada em Afogados da Ingazeira: ela atua ali, na região, em
mais de 3 mil processos como advogada dativa, sem o
recebimento de quaisquer honorários referentes a isso.
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Então, hoje, o cidadão está fazendo o papel do Estado. No
primeiro semestre da nossa gestão, fizemos um ofício ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Corregedor Geral de Justiça,
dando conhecimento desse fato; o fizemos também à Presidência
da AMEPE, pedindo até para que forçassem, vamos usar assim
uma expressão chula, forçassem o Governo do Estado a realizar
o concurso público para Defensoria e que, na hora da designação
de cada advogado dativo, fossem fixados honorários e,
conseqüentemente, começássemos a ingressar com ação de
cobrança contra o Estado. A partir do momento em que chegasse
a primeira, a segunda, a terceira, a décima, a milésima ação, o
governo veria que precisa enfrentar a questão da Defensoria
Pública.

Não é nada de pessoal, mas cidadania não tem preço.
Façamos um paralelo dentro da advocacia; na advocacia pública
o governo se estruturou e nomeou cinqüenta novos procuradores,
todos concursados, procuradores brilhantes do Estado. Na
Procuradoria, dentro da filosofia orçamentária, custo/benefício,
é importante quem arrecada, enquanto que a Defensoria Pública
só gera despesa. Por isso ela não é vista como questão prioritária,
não pode, é dívida social. Dívida social não tem custo/benefício,
é resgate de cidadania; então, o primeiro fator, a primeira coisa
que é fundamental é o acesso ao Judiciário.

Segundo fator: efetividade. Infelizmente isso depende, na
nossa ótica, como cidadão e como dirigente também, da reforma
do Estado. Por que, hoje, o Poder Judiciário – usando mais uma
vez expressão popular, é “entrevado”? Não anda, por quê?
Primeiro: o maior interessado na morosidade do Judiciário é o
Poder Executivo como um todo, é quem mais recorre. Nos
Tribunais Superiores, STJ e Supremo, 85% dos processos têm como
recorrente a União, as autarquias, as fundações, o Estado.
Segundo: a questão do precatório que, no nosso país tornou-se
uma brincadeira; o artigo 100 da Constituição já não vem sendo
cumprido há muito tempo. Depois de uma longa via crucis, no
processo ordinário, depois de um processo de execução, o
cidadão, agora, para receber o seu direito, aquilo que foi
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reconhecido por trânsito em julgado, tem que comprovar que
está adimplente com: o FGTS, através de uma certidão expedida
pela Caixa Econômica Federal; com o INSS; Secretaria da Receita
Federal, Fazenda Estadual e Municipal, todos sendo comprovados
através de certidões. Isso é uma grande brincadeira, é para não se
pagar, é o chamado calote institucionalizado.

Tivemos conhecimento de que se pretende estender essa
exigência para os requisitórios de pequenos valores, aí será o
caos! O requisitório de pequenos valores, principalmente na
Justiça Federal, que abrange a questão da viúva, do pensionista,
daquele que está aposentado por invalidez, das revisões de
pensão; caso se comece a exigir isso, daquela pessoa que mal
sabe falar, que mal tem o grau mínimo de instrução, que não
sabe onde fica o prédio da Receita Federal; que não sabe onde
fica a Caixa Econômica; que não sabe o que é o órgão gestor do
FGTS; que não sabe, muito menos, onde fica a Previdência, se
fica ali, na Avenida Mário Melo, junto da antiga CTU ou se fica lá,
no centro do Recife; onde fica a Procuradoria, onde fica outra
parte do órgão previdenciário. “Onde é a Fazenda Estadual? O
Senhor mora onde em Jaboatão? Não, vai lá que tem um
representante da coletoria lá em Jaboatão. O Senhor mora onde?
Em Caruaru. Vai lá, mas, a pessoa já está aqui”. E também a
Fazenda Pública Municipal, e ainda as interpretações que poderão
advir disso; então, isso é um calote institucionalizado.

O Poder Executivo engaveta toda reforma que vise
emprestar celeridade ao processo. Ele faz tudo isso porque sabe
que não pode cumprir as decisões judiciais. É a falência do
Estado Brasileiro. Outra coisa que também chama nossa
atenção:  a classe média, hoje, não pode mais pagar as custas,
porque estão exorbitantes, depois da ação ordinária, ainda se
vai para o processo de execução e se começa a pagar. Custas,
mais custas e mais custas, isso é uma grande realidade. Estamos
dificultando o acesso, não só pela inexistência da Defensoria,
agora pela impossibilidade econômica, porque a classe média
está cada vez mais empobrecida. Estamos nos referindo à questão
macro do acesso à Justiça, à questão dos recursos sonegados: é o
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Executivo, o governo federal, os governos estaduais, os muni-
cípios.

Se chegamos a qualquer prefeitura, a qualquer Estado
membro, é uma realidade! Então, o que deveria ser eficiente, o
que deveria ser célere, como na Alemanha, onde existe o verda-
deiro Estado Democrático de Direito, não é. No processo de co-
nhecimento discute-se amplamente tudo que tem que se discutir,
mas transitou em julgado o governo alemão  paga, não tem mas,
mas, mas. A questão de número é uma questão meramente
administrativa, meramente burocrática, não há essa via crucis que
começa com o artigo 730 CPC para execução contra a Fazenda
Pública. Agora, está-se querendo criar o contraditório em preca-
tório, infelizmente. Não é o caso de Pernambuco, queremos deixar
bem claro para o presidente Macedo Malta, mas alguns tribunais
criaram o mecanismo do contraditório em precatório; quer-se fazer
no precatório o que deveria ser de uma ação rescisória, se fosse o
caso; não se paga e o cidadão fica decepcionado com o Poder
Judiciário.

Pensa-se que é uma estrutura de mordomias. Quando se
passa à sociedade a questão das férias do magistrado, vê-se
uma situação diferenciada.

Se vamos conversar com o cidadão: “Ah! Dr. juiz quer férias
diferenciadas! O juiz, no interior, quer chegar na terça-feira e ir
embora na quinta-feira, Doutor!”. Ainda é essa a cultura e queremos
aqui registrar que por onde temos andado no interior, às vezes no
final de semana, há uma grande quantidade de magistrados
morando nas comarcas, isso é evolução. Anotamos alguns tópicos,
quando for nosso “pinga-fogo”: a questão das férias coletivas, há
ainda exceção nos Tribunais Superiores, como sempre, infeliz-
mente, uma exceção. Mas, já nos Tribunais Estaduais, já na 1ª
instância não há mais as férias coletivas, uma coisa que é muito
importante: a obrigatoriedade do plantão tem o dia de expediente
normal, para mostrar que existe, que o Poder Judiciário está
presente e efetivo.

Acreditamos que o maior trabalho dos magistrados e da
AMEPE, tão bem dirigida pelo nosso querido presidente Mozart
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Valadares, têm sido os encontros regionais com juízes, promotores
e advogados. Já realizamos dois encontros regionais sobre os
direitos e deveres de magistrados, membros do Ministério Públicos
e advogados.

Iremos realizar, agora, o terceiro na cidade de Pesqueira,
nos dias 1, 2 e 3 de junho. Ontem, falávamos para os estudantes
da Faculdade de Direito de Olinda e anteontem, na tradicional
Casa de Tobias, a respeito da Emenda Constitucional nº 45;
dissemos que ela era meramente referencial, consolidou um
sonho da sociedade na questão da transparência do Poder
Judiciário. Para que ele fique mais aberto, aí está o Conselho
Nacional de Justiça. A verdadeira mudança só vamos conseguir
com as modificações dos códigos de ritos; se isso não for feito,
não vamos a lugar nenhum. Quem esteve conosco, no nosso
segundo encontro, na cidade de Petrolina, foi o Deputado José
Eduardo Cardoso, de São Paulo, que apresentou na Câmara,
recentemente, um projeto inovador.

É a questão da súmula impeditiva de recurso. Quem mais
descumpre decisão judicial? O Estado Brasileiro. Quem mais recorre
de maneira protelatória? O Estado Brasileiro. Também  não tem
interesse que a Justiça seja rápida e aí está o interesse do Poder
Executivo, do Poder Legislativo, porque quem é parlamentar vem a
ser prefeito, ser governador, ser presidente da República. Quando
começamos a advogar, nos idos de 1985, estagiando ainda, ter-
minamos nosso curso em 87, não se tinha e não se falava em recursos
regimentais. Hoje tem agravo regimental, embargo de declaração e
não termina nunca. Num país em que briga de vizinho por causa
de varal começa nos Juizados Especiais, vai ao Colégio Recursal e
termina no Supremo Tribunal Federal, como se pode falar de
efetividade do Poder Judiciário? E na questão criminal, quando o
juiz, muitas vezes sem cumprir a lei, solta qualquer pessoa que
cometeu um crime, choca a sociedade, que diz: “O Judiciário é
complacente, só age em favor do economicamente mais estru-
turado, em desfavor do hipo-suficiente ou do excluído”.

Então, há esse sentimento muito grande que começa logo
no acesso: a pessoa não tem defensor para ingressar com ação; se
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for contratar o advogado, a dificuldade econômica faz com que
não consiga, quando muito faz um contrato de resultado para o
fim da ação. Não tem dinheiro para pagar as custas; o advogado
não é banco de fomento para financiar a causa. É até proibido,
pelo nosso código de ética, que se pague despesas processuais,
porque a nossa atividade é atividade-meio, não atividade-fim,
diferente de um médico que contratamos, um cirurgião, “quero
ajeitar minha orelha que é horrível, quero vê-la ficar bonitinha”;
ele tem que deixá-la bonitinha. Diferente... A nossa atividade não
é atividade-fim, não se pode dizer: “Vou ganhar o seu processo,
sua sentença será favorável, sua decisão no Tribunal será mantida,
ou qualquer coisa que o valha”. Isso além de ferir qualquer
princípio ético de dignidade, está proibido pelo nosso estatuto,
que é a lei maior para o exercício profissional.

Acreditamos que a questão é exatamente esta: é preciso
mostrar à sociedade que a demora do Judiciário é porque o Poder
Legislativo não faz, não tem a coragem de dar prioridades, de
colocar para tramitar em urgência todas as reformas processuais.
E o pior de tudo: a pessoa ganha, mas não leva. É este o sentimento;
hoje fala-se com qualquer devedor e ele diz: procure o Judiciário.
É o que é mais cômodo, passa 15 anos pra ele ser compelido a
pagar qualquer obrigação, por que vai  ficar perdendo tempo?
Todo devedor contumaz, toda pessoa que não quer cumprir
qualquer obrigação diz logo: “Procure o Judiciário”. É muito cô-
modo, o custo/benefício dele sai mais barato, contrata um advo-
gado, tem os direitos da ampla defesa, que estão cada vez mais
amplos, que são importantes, mas não podem ser deturpados.

Tudo isso vai cada vez mais fazendo com que não se tenha
essa efetividade e passa também pelo aparelhamento; imaginem-
se numa sala, todos vocês são magistrados, com 5 mil processos,
qual é o mínimo de organização que se pode ter? Qual é o método
que vai ser usado? Chega-se para trabalhar, há uma audiência, há
um caso de urgência, o advogado precisa falar, é um habeas
corpus, um mandado de segurança, uma cautelar, sem estrutura
mínima de apoio; chega-se à Vara da Fazenda Estadual de
Jaboatão, tem um funcionário com 8 mil processos. Quando é
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que se vai cumprir a decisão do juiz? Como é que pode se falar
em efetividade? Enquanto não houver o aparelhamento de
funcionários para todos os juízes, de estrutura. Ou o juiz já tem
um assessor? Antigamente nem havia, tinha que se fazer a pesquisa
da jurisprudência, ele tinha que digitar, tinha que fazer tantas e
tantas coisas. O mais importante no juiz é o julgar. Outra coisa
também, o juiz só se desvencilha daquela matéria que é corriquei-
ra, porque é mais fácil.

Uma petição padrão, um contrato padrão, uma sentença
padrão: estamos brincando de fazer justiça. A verdadeira justiça é
aquela do processo que precisa ter uma instrução mais delicada,
que precisa olhar mais a prova pericial até para o seu conven-
cimento; não temos tempo de fazer isso; uma ação diferenciada
para uma revisão contratual, uma questão do direito de família,
uma questão do direito de sucessões. Tudo isso faz com que o
juiz se torne um pouco máquina. Produtividade? Vemos no
interior, os magistrados falam: “Doutor, eu tenho que fazer uma
audiência de TCO porque dá produtividade”. Então, obriga-se o
magistrado a que ele se torne uma máquina para fazer tudo aquilo
que dê produtividade, porque tem a estatística que é importante.
Enquanto que aquilo que mais se necessita, o caso mais delicado
para que o Judiciário deveria servir, não é atendido porque fica lá
o processo. Vai ficando, vai ficando, se avolumando e vai ficando.
Queremos registrar também a presença do Conselheiro Seccional,
Eduardo Sertório. O juiz se transformou em mera máquina de ajus-
tes de decisões rotineiras, isso é uma dificuldade, um processo
mais delicado, até pela própria estrutura; pela manhã o Fórum
está fechado, não tem como trabalhar internamente. O juiz não
está obrigado a arcar com as despesas, com a estrutura, em sua
casa, de computador, papel, toner, tudo isso, porque ele vive de
um salário. Fora o salário, só se tiver a dedicação ao magistério. O
magistrado tem que ser muito bem remunerado, porque não
estamos falando em dependência, mas para ter a tranqüilidade e
poder dar dignidade a sua família; é um grande engodo querer
mostrar ou comparar o salário dos magistrados com o salário de
um trabalhador que recebe  um salário mínimo.
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Magistrado tem que ser diferenciado, você não pode enca-
minhar seu filho, pagar um bom colégio, pagar uma boa facul-
dade? Ele vai cair, no mínimo, na desilusão ou em outros cami-
nhos de outras tentações, que são tão lamentáveis. Que isso é
exceção da exceção e macula a Magistratura como um todo; se
formos computar, quantos magistrados têm em Pernambuco?
Quatrocentos, quinhentos. Quantos denigrem a Magistratura?
Todos nós sabemos, não se pode falar, porque para se falar é
preciso ter prova. A minoria da minoria, não passam de dez e
ficam 490 acuados perante a sociedade por causa de dez; temos
que ter a coragem. No nosso Tribunal de Ética, excluímos, o
ano passado, 3 advogados, suspendemos 189; ou começamos
a fazer “o dever de casa” não podemos ser corporativos, e se
formos para um nível de discussão: “Não, é meu amigo, é meu
compadre, é isso, aquilo outro”, não puniremos ninguém. Quan-
do recebemos qualquer advogado que veio tratar sobre exame
de Ordem e Tribunal de Ética, não conversamos: “Infelizmente
não temos o que conversar quanto a este assunto”. O Tribunal
de Ética está aí para ajudar, não é para perseguir; para ajudar, se
tem o direito a ampla defesa ou contraditório, mas temos que
“fazer o dever de casa”, porque todo dia,  queremos confessar,
não podemos divulgar, recebemos reclamações contra advo-
gados que estão se apropriando de dinheiro, que não prestam
conta, algo que envergonha a advocacia! E nós temos também
que reconhecer isso.

Então, a advocacia é tudo de bom? Não tem nenhuma
mazela? Não é assim. Quantos advogados relapsos não compa-
recem a uma audiência, não realizam ou não cumprem o prazo
judicial, não oferecem recursos, não oferecem alegações finais,
quantos e quantos e quantos? Então isso é importante também
porque se vai separando o joio do trigo; como é importante essa
transferência da magistratura, essa efetividade, essa presença com
a sociedade. Antigamente o magistrado não poderia sequer estar
freqüentando a sociedade, ficava uma pessoa reclusa, só poderia
conviver com padres, se fosse na comarca do interior, o gerente
do Banco do Brasil, o membro do Ministério Público, o delegado,
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era o ciclo de amizade; se ele freqüentasse a casa de qualquer
pessoa, toda a sociedade ficava chocada, porque poderia estar
sendo influenciado, ou qualquer coisa assim. É uma agonia
quando vai chegando o mês de junho nas Procuradorias, a pressão
para se recorrer de tudo. Perde-se a independência funcional na
advocacia pública. Temos, como dirigente de Ordem, feito deixar
não é isso Cláudio, Everardo, Mané Luciano, Armando – uma
defesa muito grande de autonomia do advogado público, o
advogado público não é para o governante falar: “Eu quero isso”
e ele colocar no papel, não. Porque dizemos sempre: “Papel
agüenta tudo, agora vamos ver a legalidade, a legitimidade, a
eficácia”; então, advogado público, muitas vezes, não tem nem
essa autonomia porque senão, no mínimo, abre-se contra ele
processo disciplinar para macular a carreira de uma pessoa que
se submeteu a concurso e que não quis, até por questões de prin-
cípios éticos, morais, se submeter à determinada propositura do
agente público. Então, vejam como sofre o advogado público.
Dentro dessa conceituação, a sociedade tem que reagir, queremos
um Poder Judiciário estruturado. Acreditamos que a maior luta é
a luta de todos nós, da Magistratura, da Advocacia e do Ministério
Público. Não queremos nos estender mais, tínhamos pedido 15
minutos, já passamos dos 15, estamos perto de 20, e depois
anotamos aqui 17 pontos importantes na Emenda Constitucional
45; é um novo referencial, esse referencial que a sociedade espe-
rava: todos pensavam que com o Conselho Nacional de Justiça
estaria resolvido o problema do Judiciário. Ele é transparente, não
tem medo de conviver com a sociedade; que ele, o Conselho
Nacional de Justiça, jamais poderá intervir naquilo que é mais
sagrado para o juiz, que é a independência de decidir; que não
pode falar nada ou tratar nada sobre a questão judicante, mas
que pode dar uma orientação administrativa. Hoje, em um mundo
tão moderno, de práticas importantes de natureza administrativa,
veja-se a pessoalidade de cada dirigente de Poder. Não é nenhuma
crítica, toda nova mesa-diretora traz a sua equipe, não há um
quadro permanente, lembramo-nos bem – Cláudio, Everardo,
Manoel Luciano sabem disso – quando chegamos à Ordem: “Dr.,

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1623

Preto



24

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

o senhor vai trazer quem de fora?”, dissemos: “Ninguém”. A
primeira coisa que fizemos foi reunir os funcionários: “Todos vocês
têm credibilidade, todos vocês terão uma função a exercer e
responsabilidades, quem quiser trabalhar, vamos trabalhar”. “Mas
Doutor, aqui todo mundo que chega traz uma secretária de
confiança, um chefe de gabinete de confiança, coloca um gerente
de confiança”. “Não, confiamos em vocês, agora vamos cobrar”.
Porque temos que quebrar isso! Por que o nepotismo está em
moda? Graças a Deus, a infelicidade do pernambucano presidente
da Câmara que foi defender o nepotismo; de uma hora para outra
o Congresso começou a acelerar os seis processos, isso só está
sendo votado porque há anos e anos tramita a passos de tartaruga
no Congresso, e ninguém decidiu porque era cômodo; está sendo
tratado agora por uma pressão da sociedade, essa é a grande
realidade.

Interesses são feridos, não sabemos como vai terminar, mas
a sociedade tem que pressionar. Quando defendemos que é
melhor que o magistrado seja extremamente bem remunerado e
não necessite ter uma remuneração por vias inversas: “Eu vou
colocar meu filho no Juizado, minha mulher no TRE para ter uma
renda”. Não era melhor ele receber de uma maneira clara, aberta:
“Eu recebo tanto, eu preciso de tanto para viver com dignidade”.
Porque senão o filho dele não pode pagar uma boa faculdade,
pois custa R$ 700,00, fora livros, deslocamento. Aí tem que colocar
o parente no Juizado. Não é nem pela filosofia do nepotismo, mas
pela necessidade econômica que o magistrado coloca a mulher
no Juizado a fim de ter um complemento financeiro e custear as
defesas de sua casa. Isso é o grande engodo. Não é melhor o
magistrado receber um salário maior e ter compromisso com a
sociedade e não ter que trabalhar em torno de produtividades, do
que é rotineiro? É necessário que fiquemos fazendo audiências e
mais audiências desse órgão que é mais importante, perdendo
tempo de dias e dias, e um processo antigo continuar dormindo
na estante?

Então, é todo esse quadro, enquanto o Judiciário, enquanto
o poder, o magistrado não tiver essa mobilização de mostrar à
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sociedade: “Não anda porque tem o recurso, do recurso, do
recurso”. Choca até essa briga de varal, o pessoal fica assim,
toda vez que terminamos uma explanação: “Mas doutor, chega
ao Supremo?” “Chega”. Consulte-se o artigo 5º, tem mais de 70
incisos, se encontra algo aí para se questionar; é a grande
realidade! As empresas recorrem. Vemos alguns magistrados que
atuam no Colégio Recursal, é uma quantidade de recursos
extraordinários, meramente procrastinatórios, já  foi feito o depósito,
mas recorrem... plano de saúde é brincadeira, seguradora é
brincadeira. Decorrem 6 meses para autuar no Supremo, 6 meses
para distribuir e 6 meses para o despacho monocrático padrão. E,
às vezes, ainda se entra com agravo regimental, e depois do
regimental com declaratórios, e depois ainda se fica procurando
declaratórios por declaratórios. Então, não há lógica, que uma
questão de fato, fática, tenha que ser decidida por um Tribunal
Superior. Ele é mais técnico? Ele não examina a questão fática?
Porque ele não está convivendo, não sabe o que ocorreu
faticamente, é essa a função de um Tribunal Superior, é ver a
questão legal, questão constitucional e não, um fato; o fato quem
tem que ver é o magistrado, o fato quem tem que apreciar é o
Tribunal. Como é que um ministro, lá em Brasília, vai saber o que
ocorreu ou que Júlio brigou com o vizinho porque colocou o
varal mais para cá ou mais para lá?

Isso não tem lógica! Então precisamos mudar a questão
recursal também, porque, caso contrário, não chegaremos a
lugar algum. As estatísticas, pelo que vimos, serão divulgadas.
Estávamos na faculdade de Direito, o juiz Silvio Beltrão disse que
foram distribuídos 130 mil processos, no ano passado, só na
comarca do Recife. Sendo proferidas 52 mil sentenças, que é uma
média que vem entre 48 e 52 mil há 3 anos. No ano retrasado
parece-nos que foi quase empate, em 2002 também isso, agora
duplicou a distribuição entrada por saída, principalmente por
causa de uma Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige que o
Estado ajuíze, que o Município ajuíze. Isso precisa ser visto, por
isso defendemos tanto o juízo arbitral para as questões que não
tratem de indisponibilidade. Desobriga até o magistrado para tratar
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o que é importante, direito de família, a questão criminal, a questão
de Estado. Se a pessoa quer ter um mínimo de cumprimento, não
é muito mais seguro? Vejam vocês: vamos fazer um contrato
referente a uma obra de engenharia civil, quem vai julgar é o
Tribunal Arbitral, são especialistas em engenharia civil. O magis-
trado recorre, a pedido, a uma pessoa de sua confiança, para que
faça um laudo, mas até assimilar aquele laudo, (quando tratamos
com algo que não é tão do nosso dia-a-dia, temos dificuldades
um tem porque aptidão para Engenharia Civil, o outro para
Medicina, o outro para a biotecnologia) não há nada mais natural
do que ser tratado no Tribunal próprio.

Hoje a questão arbitral é muito mais importante, e só se pode
recorrer dela se houver qualquer vício, qualquer falta de
cumprimento da legalidade ou descumprimento daquilo que
foi decidido. Mas, o brasileiro diz: “Vou nada! Quero não,
doutor, colocar a cláusula arbitral, isso é perigoso, se eu não
cumprir em um ano, eu tenho que pagar”. Falando francamente,
chegue para qualquer construtor e coloque uma cláusula arbitral
no seu contrato de compra e venda. Tá louco! Tá louco! Chegue
para um industrial, chegue... A questão de plano de saúde, de
seguradora, bancária (quem está mais estruturado) questões de
tarifa de energia elétrica, tarifa telefônica; se pegarmos os Juizados,
hoje, o que é? Então, tem a regra geral e o que era para ser a
verdadeira aplicação do Poder Judiciário fica sendo como
prioridade a última.

Isso é o que queríamos dizer, não queremos mais nos alongar
senão ficará monólogo; pedimos desculpas por já ter extrapolado
os dez minutos, o prazo, e agradecemos mais uma vez. Não
precisamos registrar a nossa alegria e vamos para um bate-bola
que é importante também, esperamos ouvir as críticas do exercício
da advocacia. A última coisa  que gostaríamos de dizer, em
qualquer reunião social, você é advogado, você hoje já tem aquela
mácula de que age sem ética, que é adepto “da maracutaia”, que
só defende o bandido, que só defende aquele mais favorecido
economicamente. Então, até isso, que o Poder Judiciário não
funciona, que os juízes querem 90 dias de férias, que não querem
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atender, só trabalham um expediente; dissemos ao presidente
Malta: “Presidente Malta, faça o Fórum trabalhar em dois
expedientes, ainda que se faça um expediente interno para os
advogados e fica até mais fácil.”

Quando vamos receber alguém, em nosso escritório, se
estivermos trabalhando, tiramos os nossos papéis, até pela
confidencialidade; em nossa casa também ajeitam, passam a
vassourinha, um pano no chão, limpamos a mesa; então, quando
o cidadão passa aqui e vê aquele Fórum, imenso, sem funcionar
pela manhã. Quantas pessoas trafegam ali, de carro, ônibus,
lotação e vêem aquilo fechado? Gera um sentimento de que não
funciona ou de privilégio, principalmente; isso que estamos
dizendo aqui é uma coisa  simbólica: “Ah, não posso porque só
tem um funcionário;  não posso porque a despesa operacional
vai ser mais cara; não posso porque a conta de luz vai aumentar”.
É o que dissemos sobre a Defensoria: “Enquanto o Poder Judiciário
for tratado como questão de custo/benefício, não teremos o
verdadeiro Estado Democrático de Direito”. Obrigado!

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Queremos deixar registrado, aqui, quando participamos da
Assembléia Nacional Constituinte, estávamos comentando com
Luciano, e presenciamos uma mobilização do Poder Judiciário
como um todo, uma mobilização aquém das mobilizações a que
se assistiu em todos os segmentos da sociedade brasileira. E,
efetivamente, debitamos muito à timidez do Judiciário às
dificuldades que enfrenta perante a sociedade.

Como temos uma origem, na nossa formação pessoal, de
um Poder que, iniciamos  nossa vida com 21 anos, na Câmara
Municipal do Recife, como estudante de Direito, depois nos
formamos já como Deputado Estadual, entendemos que, enquanto
o Judiciário não quebrar esse princípio de timidez, que é caracte-
rístico do Poder Judiciário, na nossa interpretação, vamos continuar
assistindo à sociedade julgar, equivocadamente, as atribuições,
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as responsabilidades e a importância do Poder Judiciário. O regime
democrático não sobrevive sem o Poder Judiciário autônomo e
independente.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Por favor, o que é timidez aí?

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Timidez, dizemos o seguinte: É a distância que há entre o
Judiciário e a sociedade.

Juiz Eudes dos Prazeres França – Diretor da CAMPE –
Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Mas isso não é timidez, não! Não é a palavra correta!

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não é timidez, não?

Juiz Eudes dos Prazeres França – Diretor da CAMPE –
Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Não é não. Use a palavra correta.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Para vocês terem uma idéia; nos consideramos tímidos
quando  não procuramos as pessoas, quando não nos dirigimos
às pessoas.
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Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Não seria arrogância?

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não. Somos um cidadão tímido, quando não somos uma
pessoa sociável. Não freqüentamos, não vamos, não nos dirigi-
mos, isso consideramos tímidos. Como não somos, pessoalmente,
tímidos, freqüentamos lugares; procuramos as pessoas. Não
sentamos, hoje, junto da senhora, conversamos com a senhora,
com toda a facilidade, sem nunca tê-la conhecido? Porque  não
somos uma pessoa tímida.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Eu também não.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

O Legislativo não é um Poder tímido, o Executivo não é
um Poder tímido, não é? Até pelas suas atribuições funcionais. E o
Judiciário? Estamos dando esse depoimento como constituinte que
fomos. As mobilizações que o Poder Judiciário fez foram muito
mais contra, naquela época, à criação do controle externo do que
um projeto de reestruturação e de ampliação da sua capacidade
financeira de Poder dentro da Constituição da República.

A maior preocupação que vimos nos corredores da Assem-
bléia Nacional Constituinte era contra a então idéia do controle
externo do Poder Judiciário. Então, é o que os números querem
dizer; efetivamente, depois de quantos anos se conseguiu? E o
Poder Judiciário não despontou na Constituinte com condições
orçamentárias dignas dentro do próprio texto constitucional, não
é? O que se vê, anualmente, nas propostas orçamentárias, nas
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casas legislativas, quer estaduais, quer do Congresso Nacional, é
o Executivo, cada vez mais aumentando sua participação no
orçamento tanto da União quanto dos Estados, não é? O Legislativo
também; e essa foi a oportunidade que o Brasil teve, com a Assem-
bléia Nacional Constituinte, de ter definido, e, lamentavelmente,
nós pecamos em não termos tido, naquela oportunidade, uma
mobilização maior. Quando dizemos a timidez, dizemos o
seguinte: A sociedade não conhece o Poder Judiciário.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Precisaria superar essa questão semântica do que viria a
ser timidez. Achamos que a sua colocação é muito boa. O Judi-
ciário não é conhecido pela sociedade, não é por timidez, é por-
que ele tem interesses superiores a preservar e não tem coragem
de mostrar a cara. Essa a razão principal e o nome disso não é
timidez. O nome disso, vamos procurar,  vários outros adjetivos.
Agora, timidez! É muito, é muito..., com todo respeito, é muito
simples dizer que é tímido. Tímido coisa nenhuma!

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Como ainda não fazemos parte do Poder Judiciário, a
impressão que temos de fora, como advogado, é timidez, não é?
Efetivamente temos esse sentimento, esse comportamento tímido
do Judiciário. E temos dito nas conversas de que temos partici-
pado, que o juiz do 1º grau não, mas não se encontra normal-
mente; normalmente não se encontra... Somos uma pessoa
extremamente sociável, não encontramos, no dia-a-dia do Recife,
dos 27 desembargadores, 5 ou 6 circulando.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

“Ô,” vemos todos eles no Jornal do Commercio.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não. Você vê a notícia deles, você não os vê. A sociedade
não os vê. No jogo de futebol, está aqui a grande sugestão, vemos
dois, dois rubro-negros, aqui, sentam perto de nós.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Porque a importância deles não lhes permite circular no
meio do povo. Agora, os grandes banqueiros financiados por
interesses outros, que não têm nada de timidez, aí sim.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

É, mas veja bem, em Brasília, os ministros do Supremo
circulam em todos os restaurantes bons de Brasília, só em Brasília!
Só em Brasília! Vai-se ao Estado do Rio de Janeiro é assim vai-se
ao Estado de São Paulo também, certo? Agora porque o Supremo
é assim? Porque a nomeação é do presidente da República.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Diminui a timidez dele?

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1631

Preto



32

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Diminui a timidez, não é? Não diminui? Não é? Vamos
dar o exemplo aqui, o presidente foi testemunha; inauguramos,
recentemente, há 15 dias atrás, uma sala de advogado no
município do sertão, não vamos dizer o município para poupar o
juiz. O juiz novo, recém-ingresso na magistratura, foi-lhe facultada
a palavra, ficamos com pena dele, pela timidez em ter que falar
em público.

E perguntamos: Na idade dele, se você for em qualquer...
isso aí é a estrutura do Judiciário que lhe impõe ser assim, não é
ele que se impõe assim. Qualquer Câmara Municipal desse
interior dos mais longínquos municípios deste Nordeste, se
houver um vereador com 21 anos, ele vai e fala, tranqüilamente,
porque assim ele foi formado. O Judiciário põe uma capa, não
em todos, mas põe uma capa nele, que o separa da sociedade.
Essa é a nossa visão como advogado e com a longa experiência,
embora não seja tão velho assim, mas comecei minha vida
pública com 21 anos, com 25 já era deputado, formado em
Direito na faculdade.

Então, é esse o depoimento de uma vida. Quando vemos
que é fundamental, e então precisaríamos de mais tempo, la-
mentamos porque para nós uma coisa fundamental é a hora de
chegar. Quando chegamos o fotógrafo já estava, chegamos às
oito e cinqüenta e seis, não é? Chegamos aqui, Mozart não estava,
tudo bem? Mas para mim é fundamental isso: Precisamos
repensar o Judiciário como forma de integrar a sociedade ao Judi-
ciário; e aí discordamos profundamente dos senhores quando
dizem que não era timidez o que deveríamos dizer. Se tem mais
algo, além de timidez, estamos apenas colocando o que sen-
timos, quer dizer, a timidez do dia-a-dia dos integrantes do Poder
Judiciário.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Muito tímido!

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não é? Muito Obrigado!

Juiz José Viana Ulisses Filho

Uma discordanciazinha também quando o senhor falou
da timidez do Judiciário na época da Constituinte. Achamos
que foi justamente o contrário que aconteceu: o Judiciário foi o
Poder que mais trabalhou, que mais obteve êxito durante a
Constituinte. Se o senhor observar, naquele momento, estávamos
saindo de uma ditadura, tentando construir uma democracia
através de uma nova Constituição que estava para se inaugurar.
Essa Constituição, efetivamente, entrou em vigor; se o senhor
observar, realmente, houve um avanço principalmente em se
considerando o que aconteceu com o Poder Legislativo e com o
Executivo, mas o Judiciário permaneceu com a mesma estrutura
da Ditadura Militar.

Isso em decorrência não da timidez, mas pelo lobby e
pelo trabalho que eles fizeram na surdina, não é? Um lobby mui-
to bem organizado, que funcionou mais e hoje estamos aqui
discutindo reforma do Judiciário com um atraso de quantos anos?
De 88 para cá?

Juízes

Quase 20 anos. 17.
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Juiz José Viana Ulisses Filho

De 17 anos. Algo que deveria ter ocorrido e que não
ocorreu, não por timidez, mas pela articulação de um Poder que
foi urdido e se fez à imagem e semelhança da Ditadura Militar e
que permaneceu intangível, intocável até hoje! Com o advento
da Emenda 45.

Então, acreditamos que não houve timidez, pelo contrário,
foi o Poder que mais se estruturou, que mais se organizou na época
da Constituinte. Vemos dessa forma.

 Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não, achamos que não, por conta do próprio pacote de
abril. O Judiciário, quer dizer, todos os poderes ficaram castrados
na época da ditadura, todos! O Judiciário não ficou imune a essa
castração. Não ficou. Não houve as penalidades que os Atos
Institucionais decretaram no Legislativo e no Executivo; mas em
relação ao pacote de abril, o Judiciário ficou refém do regime
militar, não se tinha liberdade nesse país.

Então o Judiciário sucumbiu também. Agora, é questão de
interpretação, a reestruturação do Poder Judiciário; por que o
Legislativo tem competência de emendar o orçamento e o
Judiciário sequer é ouvido, por quê? Isso foi uma conquista do
Legislativo, não é? No processo constituinte.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Mas a conquista do Judiciário foi maior do que essa, foi
muito mais intangível, manteve-se como um poder de elite sem
que pudesse ocorrer qualquer vezo de democratização dentro
do poder.
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Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Por que o Judiciário não alterou a formatação da com-
posição do Supremo Tribunal Federal? Por que não?

Juiz José Viana Ulisses Filho

Porque era melhor para ele.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Não era, não era, não era! Era melhor para o Executivo,
que detém a nomeação dos seus integrantes, não é? Por que não
se fez a composição do Supremo Tribunal Federal de forma a
contemplar o Poder Judiciário? Por que não se fez isso? Porque
sucumbiu à força do Executivo? As distribuições de favores na
Constituinte, se formos relatar aqui, vamos passar uma semana
para dizer os favores que se tinha nos balcões de ofertas para se
votar tudo que fosse ali discutido, do direito do índio ao Supremo
Tribunal Federal.

Então, o que dizemos é isso: se há uma leitura de que o
Judiciário avançou, entendemos que, pelo que vemos hoje, está
aqui esse seminário, em apenas 17 anos a necessidade que se
tem de se discutir nesse seminário aqui; quando naquela ocasião
se perdeu uma oportunidade histórica, e era uma ansiedade da
Constituinte em dar tudo que era solicitado. Tanto é que a Consti-
tuição é extremamente extensa; esta semana, conversando com
Júlio, dissemos em função disso, éramos nós que tínhamos que
dar tudo que a nação queria e então a Constituição concedeu
benesses que não eram necessárias; tanto é que ela própria, por
sabedoria e por maturidade, estabeleceu uma revisão após 5 anos
que não foi feita. A sociedade não se mobilizou, as forças domi-
nantes desse país não tiveram interesse e a revisão constitucional
não foi feita como ela própria se autodeterminou após 5 anos da
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sua promulgação. Essa é a nossa leitura, está certo? Muito
obrigado!

Juiz José Viana Ulisses Filho

Está certo.

Dr. Harlan Gadelha
– Advogado –

Muito obrigado!

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB - PE –

Vamos começar pelo fim, temos que nos adaptar às
circunstâncias. Entendemos que o mais grave problema do
Judiciário repousa na legitimidade de suas decisões. Não
descarregaríamos as tintas só em cima do Judiciário. É também
um problema da formação jurídica, que é aquela idéia que por a
lei ser a vontade geral, a idéia de vontade geral a afasta do povo,
ou seja, os efeitos da lei sobre a sociedade não interessam, isso é,
não temos que levar em consideração os efeitos da lei sobre a
sociedade.

Se a lei está fazendo todos os males possíveis à sociedade
não interessa, temos que aplicar a lei. Então, esse distancia-
mento, esse normativismo excessivo é uma característica que
vemos reproduzida com muita força no Poder Judiciário. Por
que isso? Isso está presente numa das questões, para nós, que
são centrais; não há qualquer interrupção no Poder Judiciário,
como poder, como na Academia, por exemplo, para tentar criar
estudos e reprodução, para ver como atuamos? De que forma
nossa atuação está interferindo na vida do cidadão comum? É
essa a questão: o déficit de identidade e a falta de preocupação
contra esse déficit de identidade atinge níveis altos, ou seja, deveria
haver, para termos um Judiciário com maior grau de legitimidade,
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mecanismos que possibilitassem à sociedade descobrir exata-
mente quais os efeitos da nossa atuação perante ela, para poder
fazer planejamento, para definir investimentos, para definir quais
as prioridades de atuação do Poder Judiciário.

Então, só teria sentido, por exemplo, a escolha da mesa
dirigente do Poder Judiciário, se essa mesa significasse um pro-
grama de atuação. Mas um programa de atuação para quê? Não
interna corporis, não só interna corporis, mas para prestação
jurisdicional que é um serviço público, ou seja, no limite temos
que resgatar a idéia de prestação jurisdicional como serviço
público e não como exercício do Poder da República.

Essa é uma idéia que se nota que está muito distante da
realidade do Poder Judiciário, é uma coisa que tem repercussão
no dia-a-dia, certo? Íamos começar nossa intervenção citando,
partindo do caso específico para a situação geral, que é aquilo
que estamos colocando aqui, mas o debate com Harlan leva à
necessidade de refletirmos principalmente em relação a isso.

Achamos que seria bom para o Poder Judiciário se diminuís-
semos as hierarquias internas. Essas hierarquias internas só
poderiam ser quebradas se houvesse juízes no mesmo patamar,
ou seja, em mandatos dos órgãos de cúpula. Por quê? Porque
hoje você seria desembargador, amanhã você seria juiz, e assim
todos seriam juízes. Para a população todo mundo é juiz, juiz é o
que diferencia. Ou seja, é quem julga, é quem decide as causas.

Então, cremos que um dos aspectos centrais, sob esse prisma,
é que  vamos ter todos no mesmo patamar, isso seria muito bom
para o Poder Judiciário, porque haveria uma relação mais
equânime. Poderíamos fazer a escolha da mesa dirigente pelos
objetivos; o indivíduo fazia e voltava, fazia e voltava; essa relação
melhoraria, consideravelmente, o ambiente do ponto de vista da
relação do Poder Judiciário, porque não há nada pior para a
sociedade do que um Judiciário conflagrado. Quando há
conflagração do Judiciário, disputas, do ponto de vista da disputa
de grupos, isso repercute nas decisões, na questão jurisdicional,
não há quem não diga que não repercute, é normal, é do ser
humano.
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Se não gostamos de Edvaldo, estamos aqui atritados, ele dá
um voto aqui, olhamos desconfiados desse voto, claro! Isso é
normal, isso é do ser humano. Se alguém tem uma relação
atritosa, tem que criar mecanismos de redução dos atritos e
tentar diluir os conflitos, certo? Dr. Carlos Magno é juiz aqui, daqui
a 6 anos ele integraria o colegiado, depois desse período ele voltaria
a ser juiz aqui e então se criaria toda uma idéia de um Judiciário
mais articulado. Agora, confessamos, isso não conseguiríamos
fazer em lugar algum, está certo? Somos muito sinceros, por isso
começamos pelo fim.

Seria bom para o Poder Judiciário se diminuíssemos a
hierarquia interna.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Só no Juizado Especial funciona e funciona muito bem.

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB - PE –

Funciona, claro! Porque se sabe que hoje você está
julgando alguém, amanhã quem vai julgar é outro, acaba havendo
uma relação mais técnica e se evitam as conflagrações. Aquela
conflagração ocorre no colegiado, depois ela diminui porque
aquela turma vai acabar, porque vamos nos separar; amanhã
vamos voltar para o nosso lugar, você vai voltar para o seu e acaba.
Certo? E a sociedade crê, entenderam? Agora, essa questão de se
discutir exatamente essa forma da hierarquização do Poder
Judiciário é algo muito presente, é um debate internacional.

Hoje são debates que estão muito presentes na União
Européia, na formação dos Tribunais da União Européia. Porque
nos Tribunais da União Européia, pelo desenho que está sendo
feito, vai ser exatamente assim: hoje você está aqui, tem mandato
por um tempo, você desce, depois volta, vai, você escolhe entre
um bairro ou estado para atuar, mais ou menos, como foi a
avaliação do Conselho Nacional de Justiça. Isso é uma coisa

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1638

Preto



39

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

extremamente positiva para as relações, é o que estamos dizendo,
se não houvesse diferença de estrutura, se houvesse uma remu-
neração igual para todos, independentemente de estarmos na
primeira instância ou no órgão recursal, isso seria extremamente
positivo, porque evitaria, inclusive, algumas diferenças que  levam
às brigas, entenderam?

Então, teríamos que fazer esse debate nessa perspectiva,
não na perspectiva de: “Não, porque vou tirar poder de fulano”.
Esse seria o grande mote da discussão: como precisamos trazer o
Judiciário para discutir como a sociedade vê esse serviço que está
sendo prestado? Quais são os argumentos de que precisamos?
Queremos que se melhore aqui, que se melhore isso aqui; como
é que vamos atuar como órgão que tem uma parte dos recursos
do poder público, recebe uma parte dos recursos da população,
dos tributos. Como é que vamos poder, dentro desses limites,
melhorar a nossa atuação. No Legislativo, no Executivo, através
das eleições; eleições bem ou mal, atravessadas ou não, nos
submetemos ao poder popular. Vai-se pedir voto para vereador
se vê lá o eleitor: “Dr., olhe, eu não agüento mais esse canal, não
sei o que, tal”.

A pessoa pode se eleger uma vez prometendo isso, manter
o canal lá, na segunda vez ela já não vai pedir voto ali, vai ter que
mudar de lugar, até que... “enche tanto o saco”, o cara acaba
fazendo aquele canal. Será que existem canais no Judiciário? Do
ponto de vista de itens que poderiam ser melhorados a partir de
uma mera reformulação, achamos que existem. E então, fomos
ao final, vamos ao começo, em relação à experiência completa
que achamos que é muito interessante. Diríamos, se fôssemos
magistrados, teríamos uma preocupação que se repetiria como
“cantiga de grilo”, que seria: igualdade, igualdade, igualdade,
igualdade, igualdade, igualdade, igualdade, igualdade, igualdade
e vamos explicar porquê.

O que mais irrita o seu cliente é a desinformação permanente.
Por exemplo, ele é tentado a perguntar: “Doutor, por que o meu
processo? “Por que o meu processo, que é igual ao de fulano,
demora tanto e o outro não demora? Quando um juiz demora,
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todo o Judiciário paga por isso. Esse controle da eqüidade na
prestação jurisdicional, da eqüidade da produtividade, é uma
questão... Dr. Júlio falou que os juízes estão reclamando, mas
achamos que essa reclamação ainda é pouco, devia ser maior,
maior do ponto de vista que a Corregedoria deveria apertar mais
para criar padrões de postura, porque tem que haver padrões de
produtividade, tem que haver, meu amigo! Se você presta serviço
tem que haver um padrão de produtividade para saber: “Olhe, o
meu processo está entrando hoje, qual é a perspectiva de ele sair?
Qual é o advogado?”. Quem não foi perguntado pelo seu cliente:
“Doutor, quanto tempo dura meu processo?”. Daqui, alguém não
ouviu isso? Alguns de vocês que foram advogados antes, não
ouviram isso?

Então, o tempo do processo é uma questão tão presente,
está na Emenda nº 45, ou seja, em tempo razoável. Então preci-
samos enxertar no conteúdo essa idéia de tempo razoável. Consi-
deramos muito importante esse seminário aqui, não podemos fazer
idéia de sua relevância. Deveria, por exemplo, ter um tipo de
recurso que tranca a pauta; qual é aquele recurso? O recurso que
está há tantos dias lá, ele tem que trancar a pauta para ser julgado.
Não pode haver escolha. Isso que estamos dizendo é do ponto
de vista da igualdade. Na 2ª instância, não há instrução processual.
Toma-se uma decisão de um juiz, um advogado vai dizer que
aquela decisão está errada e outro  vai dizer: “Não, essa decisão
está certa”. Ou até um advogado vai dizer: “Olhe, essa decisão
está errada em parte, o outro, está certa em parte”. E vai-se fazer o
que na 2ª instância? Analisar quem tem razão e dar sua decisão.

Os processos que tramitam na 2ª instância deveriam sair de
acordo com a ordem em que chegam. Essa é a primeira questão:
igualdade. Hoje se está julgando os processos que ficaram
conclusos no dia 07 de outubro de 1998.  Então alguém diz: “O
meu ficou dia 15 de outubro, então significa dizer que o meu vai
ser julgado em tal data”. Esse é o Judiciário que queríamos, trans-
parente, que poderia discutir com a sociedade: “Olhe, só estamos
julgando os processos de 98 porque faltam recursos para isso.
Você me permite ampliar e abrir a participação do bolo tributário?”
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Então é esse diálogo que precisa ser feito, tentar criar mecanismos
de diálogo e só se criam mecanismos de diálogo se ficar demons-
trado que há a preocupação com a igualdade, em ser equânime,
em ser isonômico; então, essa é a preocupação central.

O eixo do debate, aqui, da prestação de serviço é isso,
porque todo mundo pergunta: “Quanto tempo?” E não se sabe
dizer quanto tempo, porque vai depender de uma álea, ou seja, a
álea é que vai dizer quanto tempo vai ser. Se aquele juiz, naquela
matéria, tem interesse em julgar logo porque não há ordem, não
se tem a ordem do processo, não se tem a ordem de julgamento
do juiz, isso é um ponto central, isso diminuiria 50% dos problemas
dos advogados. E a previsibilidade é algo fundamental do ponto
de vista da decisão empresarial de fazer um acordo ou não quando
há um litígio. Então, essa previsibilidade precisamos ter, do tempo
no processo, essa  é uma grita da sociedade quando vai procurar
um advogado. “Eu não vou entrar. Ah, por quê? Porque eu não
vou entrar com essa causa, eu não sei quanto tempo vai durar, eu
estou com pressa.” Se há essa previsibilidade, tudo é diferente.

Deveríamos poder  dizer: “Olhe, o processo que entrou
em 99 está sendo julgado agora, está todo mundo julgando os
processos de 99”. Então, poderíamos dizer: “Olhe, Doutor, vai
demorar mais ou menos, em média, 3 anos na 1ª instância”. E
você ia para a 2ª instância. “Olhe, a 2ª instância está julgando
hoje todos os processos que deram entrada na 2ª instância em
2001. “Então teríamos mais 3 anos, pronto”. Então, essa previsi-
bilidade é necessária, porque  precisamos saber quando vai ser
entregue o serviço que estamos adquirindo. A idéia de prestação
de serviço é um primeiro aspecto que vamos colocar aqui. Se
conseguirmos criar mecanismos, precisamos criar um diálogo;
sabemos que quando vamos dialogar sobre esse tema, e não é só
aqui, já participamos de debate em Portugal, vemos que há uma
grande resistência do juiz em criar mecanismo de controle, de
fila, em relação aos julgamentos processuais. E esse ponto,
inclusive, foi muito interessante, insistimos muito dentro desse
ponto, quando foi escolhido o desembargador anterior, o desem-
bargador Eduardo Ferreira, e lembramo-nos que fomos uma vez
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ao gabinete dele pra ver uns processos, então ele disse: “Está
vendo, Dr. Cláudio,  você discutia muito essa questão, mas veja
como não dá”. Tudo bem! Concordamos que até não dá porque
não criamos um mecanismo na cultura para esse tipo, mas temos
que criar o mecanismo.

Uma coisa que nos constrange extremamente é chegar a
um gabinete e dizer: “Doutor, por obséquio, julgue meu processo”.
É constrangedor para nós! Para o juiz, ouvir isso também é muito
mais constrangedor! Ele toma até como ofensa; já houve uma vez
em que precisamos fazer isso, notamos que ele tomou como
ofensa, ficou extremamente ofendido, se pudéssemos ter a mensu-
ração do tempo do processo, isso acabaria; garantíamos que 50%
das idas dos advogados ao gabinete diminuiria, porque: “Doutor,
eu quero saber quando é que vai julgar o meu processo tal, quando
é que sai a minha sentença?”. “Meu amigo, espere, estamos
julgando aqui o seu, o seu entrou com tal data, pronto”. E ele teria
lá, no Judiciário, uma estimativa, na própria Internet: Estimativa
para julgamento: tantos dias.

O segundo aspecto que consideramos central dentro deste
nosso debate, é que temos o problema de tentar não admitir e o
Direito não é o centro da transformação social; o que é que
queremos dizer com isso? Estamos pouco abertos aos aspectos da
realidade que interfere no Direito. Há uma preocupação nossa, e
dizemos nosssa, operadores, de que o debate de advogados com
juízes, a resolução dos conflitos que existem na sociedade não
será feita dentro da paz social, dentro de um regime democrático,
sem que se vá para a urbanibilidade, que é a essência, a gênese
da idéia da prestação jurisdicional pelo Estado. Então, precisamos
ter a clareza de que é preciso estabelecer o diálogo com a realidade
social; nós, advogados e os juízes também. Agora mesmo, o Supre-
mo colocou um item que é muito interessante: se no recurso
extraordinário, vai ter que se colocar a relevância do fato para o
conjunto da sociedade, não é só para o nosso Direito.
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Parágrafo 3º, 102.
Repercussão geral das questões constitucionais discutidas

num caso.

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB-PE –

A completa passividade do juiz representa um problema
terrível . O juiz está vendo aquilo ali: “Deixa pra lá, eu não tenho
nada com isso”. O advogado está prejudicando o seu cliente:
“Deixa ele se lascar pra lá”. Essa atitude passiva que muitas vezes
vemos gera a indignação em relação ao advogado; porque
inclusive o advogado está em contato com o cliente, ele vai dizer:
“Foi culpa do juiz, Doutor, foi culpa desse juiz aí, olha! É insensível,
é isso, é aquilo”. Há uma tentativa de  produzir as provas; então,
acreditamos na importância dessa discussão também: o papel do
juiz na forma como se traz a prova aos autos é um debate que
não fazemos no Brasil. Parece o quê? Parece que aquela forma
clássica é a melhor e nem sempre é.

É um debate que é presente, hoje, na formação do Tribunal
Europeu, nos tribunais da Europa toda, esse debate sobre a forma
da produção de prova. Alguém conhece algum trabalho, disser-
tação de mestrado ou tese de doutorado sobre os meios de prova
e a sua formação? Não tem! Porque aqui no Brasil, na nossa cultura
jurídica, o juiz fica lá, espera, mas isso desgasta muito o Judiciário.
Para se proteger, afinal, é ser humano também, alguém vai dizer:
“Não, Doutor, eu esqueci de pedir aquela prova que foi produzida
no processo de fulano de tal”. Será que algum advogado vai dizer
isso? Sejamos sinceros aqui. Não, não vai; então vai cair para quem
o erro?
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Em tese vai cair para o juiz; o juiz é o responsável.

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB - PE –

Então, essa questão do andamento processual tem que
ser uma preocupação do juiz. Temos que ter o registro, por
exemplo, da existência dessa preocupação; por que isso? Porque
se precisa separar, como disse Júlio, o joio do trigo, então se há
uma matéria que você sabe que é provada assim, então, tem que
fazer registro, faltou formular a prova; a prova não foi feita aqui,
assim, porque se houver registro, hoje, as pessoas lêem. Então o
laconismo das decisões também é algo que traz outro problema;
o laconismo e um hermetismo como ela é posta.

É preciso estabelecer esse diálogo, da mesma forma para que
o advogado possa, ao recorrer, dizer: “Não, eu provei, eu produzi a
prova”. Ou então: “Não precisava dessa prova para formar o meu
direito”. Há uma preocupação, até pelo volume de trabalho,
entendemos, em sermos o mais lacônico possível, sem verificar os
efeitos que isso traz para o resultado do julgamento desigual para
a sociedade, porque vamos julgar a mesma questão igual, de
maneira desigual, por uma questão processual. Então, tem que haver
algumas preocupações. Por isso dissemos que estávamos
começando do fim, que essa construção, que está sendo feita agora,
era para estar no começo, ou seja, nós precisamos ter a exata
preocupação de saber que não é só resolver a questão do ponto de
vista da melhor técnica processual, mas é demonstrar que aquela
decisão tem um porquê e produz muitos efeitos na sociedade;
temos que saber quais são.

Nesse caso em questão, por exemplo, todo mundo entrou
com processo que provava que a situação era essa, essa e essa;
juntaram-se as provas, no final todo mundo estava ganhando;
houve dois cidadãos que não ganharam, por quê? Porque ou não

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1644

Preto



45

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

foram feitas as provas corretas, ou o juiz mudou de posição. É
possível haver as duas causas? É possível, mas temos que estar
muito bem justificados, até para nos legitimar e dizermos porque
estamos mudando de posição também. Então, entramos na questão
da mudança de jurisprudência, porque a regra, é outra questão,
não se pense que é muito fácil para o cidadão entender quando
um juiz muda de posição; não é. Formar uma posição sobre uma
determinada matéria é importante? É. Mas o mudar de posição
requer um esforço muito maior, requer que digamos: “Olhe, eu
mudei porque ali verifiquei que os efeitos dessa medição estavam
errados por isso”. É preciso admitirmos o erro, porque as pessoas
mudam de posição em decisões judiciais sem dizer que erraram;
olha, o pressuposto... ou então, fui convencido do contrário por
isso, aquela minha posição estava errada; temos que dizer. O
magistrado não admite dizer!

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Toda vez que eu mudo, eu digo que mudei e porque
mudei.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Isso em benefício do próprio juiz, não é Cláudio? A
incoerência dá margem a diversas interpretações; se ele tivesse
a humildade de reconhecer,  traria mais benefício do que prejuízo.

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB – PE –

É. Não leva ao desgaste do juiz. Claro! Exatamente,
porque se diz assim: “O juiz foi honesto”. “Errei; errar é humano,
estou dizendo porque errei, por isso estou mudando de posição”.
Então, isso é fundamental! É esse diálogo que a sociedade faz
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através da pressão jurisdicional, primeiro no tempo do processo.
Essa decisão tem que conter os elementos do convencimento do
juiz. Não para proteger claramente o advogado; não é para o
advogado, para ele poder recorrer, mas para dizer ao cidadão:
“Olhe, eu decidi assim por causa disso, disso e disso”.

Tem várias decisões que lemos, em que perdemos o
processo de início por causa do juiz, discordamos da opinião,
mas está aqui. Está dito o porquê e quando  vamos para o cliente:
“Olha, ele entendeu isso aqui, eu entendo isso, por isso vou
recorrer. Mas ele entendeu isso aqui”. Então, evitamos, também,
outra coisa que hoje em dia ocorre muitas vezes, quando o juiz
assim atua, ele evita de ser vendido, que é outro problema sério.
Costumamos esconder, preferimos achar, até porque não temos
elementos para afirmar, mas preferimos achar que é ação do lobby.
A cultura que existe é de que é possível ter um preço das decisões,
essa é a cultura que existe, principalmente, nos processos milio-
nários! Nos processos grandes, nos grandes processos, devido à
cultura da sociedade, todos os clientes perguntam: “Doutor, como
é que vamos chegar junto do juiz”?. O chegar junto já está.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Não só no Judiciário, não é? Para qualquer coisa.

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB - PE –

Para qualquer coisa no país. Nas grandes causas é isso; nas
pequenas é questão de tempo do processo; na questão do povo, o
povo quer saber o tempo do processo, deve-se justificar o porquê do
tempo do processo. Então, se conseguíssemos criar um mínimo de
diálogo nessas questões, por exemplo, de ter a preocupação com o
voto fundamentado e demonstrar que lemos, que vimos nas questões
que são centrais, quando mudar a jurisprudência dizer que erramos
e por isso estamos mudando a posição aqui por esse motivo, ou seja,
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mostrar que foi um convencimento honesto, decente, porque faz
parte da formação de uma ciência que é cultural, isso protege o Poder
Judiciário das maledicências e protege a possibilidade de alguém
dizer, até dos maledicentes: “Doutor, me dê tanto”.

O grande problema nosso, na relação da sociedade com o
Poder Judiciário, dos advogados com o Poder Judiciário, é essa
questão da igualdade. A igualdade repercute na questão do tempo
do processo, temos que dar uma solução para isso, para que esse
tempo do processo seja equânime em relação a todos os processos,
de acordo com as peculiaridades e também com relação à
uniformidade das decisões que se processam nos tribunais. Por
isso dizemos: igualdade, igualdade, igualdade. Isso vai melhorar
muito, na nossa utopia, se conseguirmos criar uma reforma do
judiciário que reduza as discussões e diferenças, que gere apro-
ximação dos juízes do ponto de vista das características que cada
um tem, das prerrogativas que cada um tem.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Queríamos fazer, inicialmente, algumas observações a
respeito das duas manifestações, tanto de Júlio Oliveira, como de
Cláudio Ferreira. Temos alguns problemas difíceis também na
máquina do Judiciário, sim, mas temos uma dificuldade que vem
de fora, que vem, digamos, dos olhos da sociedade, que é a classe
dos advogados. Uma das mazelas que temos até hoje: a Ordem
dos Advogados sabendo silencia, ou silenciava, não vamos ser
tão genéricos assim.

Daremos um exemplo aqui de um fato que aconteceu em
um processo conosco; vários mandados de segurança,  no mesmo
escritório, para a mesma parte, para a mesma matéria e se alegava
a mesma coisa de fatos diferentes, que ocorreram em épocas dife-
rentes, mas os fatos eram similares do tipo apreensão de merca-
dorias. O advogado vai lá, reclama que está errado, errado, errado
e o Estado responde sempre: “O servidor está cumprindo o que
está normatizado. Se a norma está errada ou não, é outra coisa,
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agora, não se pode dizer que ele está de má-fé como o senhor
está dizendo”.

Por que é que a OAB, tendo o poder, não procura, junto
ao Supremo Tribunal Federal, excluir do ordenamento jurídico
essa norma? Chegamos até a ameaçá-los dizendo: “Olhe, na
próxima ação que houver aqui não vamos deferir a liminar,  porque
sentimos que ele se beneficiava da norma inconstitucional”. E cada
violação daquela significava uma causa nova para ele; então, esse
tipo de comportamento também contribui para aumentar o número
de processos na Justiça e dificultar o andamento dos demais
processos.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Pode prosseguir. Eu não entendi nada! (risos)

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Faremos um esclarecimento a respeito do que falamos. O
que queremos dizer é o seguinte: temos uma determinada norma
infraconstitucional, uma portaria, um decreto, uma lei estadual,
que viola a Constituição. É aquela fita toda e os advogados vão lá
reclamando, mas cada reclamação daquela é uma causa e cada
causa representa honorários. Certa vez questionamos a respeito
disso: “Por que vocês reclamam tanto e não extirpam do ordena-
mento jurídico essa norma inconstitucional? Vocês têm o instru-
mento, têm uma via federal que pode propor uma Ação Direta de
Constitucionalidade. Por que vocês não provocam o Conselho
da OAB para que esse mal saia do ordenamento jurídico?”.

Pelo menos para eles, aquela causa era “a galinha dos ovos
de ouro.”
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Temos, até por definição constitucional, a legitimidade
para propor Ação Direta de Inconstitucionalidade. Tem uma
tramitação para se propor, porque não pode haver uma banali-
zação de Ação Direta de Inconstitucionalidade. Não apenas nesse
caso específico, mas em  tudo o Conselho Seccional tem que apre-
sentar uma proposição ou de ofício, mediante provocação de
qualquer advogado, ou de qualquer entidade da sociedade civil,
mandar ao Conselho Federal, que tem uma comissão de estudos
constitucionais para propositura da ação.

Isso estava sendo banalizado, ou seja, estavam sendo
propostas 20, 30, 40 ações por mês e sem nenhuma efetividade;
tinha-se a propositura, mas não se tinha o despacho liminar e nem
o segmento do processo. Houve, então, um critério mais rígido na
propositura; o que o advogado não pode fazer é se beneficiar de
determinadas inconstitucionalidades para que, de moto próprio,
comece a procurar o cliente, fazer captação de clientela. Isso fere
o Código de Ética e é inaceitável. Há, também, um outro lado:
por que o governo, que apresenta algo inconstitucional, que a
Justiça reiteradas vezes decide assim, não toma a iniciativa para
revogar o ato inconstitucional? Se ele não faz, é porque também
se beneficia da inconstitucionalidade.

O governo, dentro dessa inconstitucionalidade, são regras
estatísticas, faz uma medida provisória, é o quê? Uma excres-
cência, o que é mais inconstitucional, porque  aquela estatística:
30% não recorre, porque não quer recorrer, acha que é caro,  fica
com medo de uma fiscalização; o governo arrecadou 30%, a sua
estatística o governo faz, sabe que é inconstitucional, mas vai
arrecadar 30% mais daquela inconstitucionalidade. É o que
falamos da necessidade de reforma do Estado Brasileiro.

Então, na realidade, deve ser isso quando você falou do
mercado, que havia até uma súmula do Supremo que foi revista,
se era na ocasião como desembaraço do anelo ou se deu entrada
na mercadoria. Isso foi reiterado, todo dia, nos permita, quebrar,
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não estamos tratando com protocolo, chegava e chega à Vara da
Fazenda mandado de segurança cujo arquivo era a mesma
petição; foi o que dissemos, era repetitivo, só era mudar o nome
do navio, o que estava trazendo a mercadoria, o container, a
questão do desembarque aduaneiro. Então, na realidade, por quê?
Porque enquanto um recorria, outros não, e o governo se bene-
ficiava. É a falta de responsabilidade do agente público, sabe que
é inconstitucional, manda um projeto de lei que é inconstitucional,
se aprova sabendo que é inconstitucional, porque se sabe que o
Judiciário demora a declarar a inconstitucionalidade.

Então, basicamente é um pouco por aí, é a questão do
mundo da irresponsabilidade, o jogo do faz de conta, todo mundo
sabe, vai se beneficiando aqui, acolá, é o dever do: “Vá para o
Judiciário, não converso mais com você”. Sabe-se que demora
dez anos lá! Foi o que Cláudio colocou com maestria do ponto
de vista técnico e o que falaram do ponto de vista da realidade,
do dia-a-dia, a colocação de Cláudio foi perfeita.

É sempre bom um contraponto: “Se pegar o juiz preguiçoso
que for pela ordem...” Então, o sujeito diz: “Estou decidindo um
processo complexo”. Tudo fica parado adiante. Então tem que
haver esse meio termo, nem tanta rigidez, nem tanta flexibilidade,
porque estamos decidindo um processo altamente complexo,
passam-se dois meses sem sentenciar, três meses, e como é que
pode a Corregedoria auferir a produtividade daquela pessoa, que
está estudando aquele processo?

Há advogados que não cumprem, que não devem ser
advogados, que devem estar excluídos da Ordem, como nós
suspendemos, o ano passado, 189.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Seria muito melhor discutirmos, em termos de reforma, o
que se pode fazer concretamente, por exemplo, na reforma que
trouxe as ouvidorias do Tribunal. Elas estão inseridas nessa estrutura
que vai desaguar no Conselho. Essas ouvidorias, para funcionar,
precisam que a Ordem aja, o advogado aja. Se o advogado antever
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que vai se atritar com o magistrado, o que é muito comum, é
legítimo ele ter essa preocupação, mas que mande o seu cliente
fazer uma reclamação na ouvidoria; anotada essa reclamação, a
ouvidoria terá que tomar providências.

E se essas providências não forem satisfatórias, a parte
poderá recorrer ao Conselho Nacional de Justiça e isso terá efeito.
O Conselho Nacional de Justiça só funcionará se a Ordem dos
Advogados se mobilizar para isso, porque enquanto ficar
desculpando o Judiciário, porque o juiz não tem estrutura, porque
o juiz ganha pouco, porque isso, porque aquilo, não funciona. É
preciso que se cobre do Judiciário; magistrado ganha bem, em
qualquer parte do país, hoje. Pode ser insuficiente até para a
maioria ou uma parte, mas, concretamente, magistrado hoje ganha
bem.

Condições de trabalho? Não é desculpa para um magis-
trado não trabalhar; há uma complexidade muito grande das
causas, há um número excessivo de causas para uns magistrados,
mas outros não; e não decidem de igual maneira. Há magistrado
que não tem muita causa e não decide. A maioria das causas são
causas padrão, pode-se fazer sentença padrão e o magistrado, no
computador, faz, produz. O magistrado é obrigado a produzir. O
pior magistrado é aquele que não julga, porque  diz: “Estou estu-
dando o processo”. Passa três meses estudando o processo; em
seis dias ele decide, mesmo que decida errado; se a parte não se
conforma, vai para a 2ª instância e reclama da decisão dele.

Temos obrigação de prestar um serviço à sociedade, a
decisão judicial é um serviço essencial, deve ser prestada, isso é
que temos que fazer. A Ordem tem que cobrar isso. Essa questão
da legitimação que Cláudio colocou, cremos que o Judiciário já
está legitimado, temos pesquisas recentes que mostram que o
Judiciário é considerado o Poder mais reconhecido pela
sociedade. Há essa legitimação. Há problemas internos, o juiz
devia ser obrigado a se reciclar permanentemente. O que é que
tem que se fazer? Propugnar pela rápida instalação dessa escola e
por seu funcionamento efetivo, adequado, para que o magistrado,
freqüentemente, seja obrigado. Não é uma questão de escolha, é
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decisão, que seja obrigado a se reciclar; para sentir como a
sociedade vê o magistrado, as necessidades do magistrado e o
confronto de um magistrado com outro, porque, por exemplo,
quando se está trabalhando numa comarca do interior o magis-
trado está atomizado, sozinho, isolado e nessa escola ele poderá
se aperfeiçoar. Isso ele terá que fazer, obrigatoriamente.

Outra questão que está ao nosso alcance fazer e a Ordem
é fundamental para isso: a reivindicação para que nos regimentos
internos do Tribunal se estabeleça essa questão da ordem de
julgamento. Se não se pode fazer para o magistrado de 1ª instância,
tem que se ver a questão da legalidade, o Tribunal pode fazer
internamente, o processo será julgado por ordem de antiguidade,
do regimento pode constar isso. Sem problema. E se não se pode
estabelecer isso para o magistrado, cremos que não se pode para
o magistrado da 1ª instância, mas o magistrado se espelhará na
decisão do Tribunal e assim cria-se um costume virtuoso, o
magistrado tem razão de fazer isso, e a coisa anda. Há muitas
situações em que não precisamos esperar pela reforma do Estado,
não adianta culpar o Executivo ou o Legislativo porque não se
reformou a legislação, mas podemos, contando com essa legislação
que temos, por exemplo, começar a penalizar aquele que abusa
do Direito.

O Código de Processo Civil prevê isso, que se puna quem
abusa do Direito; então, recorre, recorre, recorre. Pode-se começar
a fazer isso, se começa na 1ª instância, os Tribunais são muito
conservadores, mas a mudança parte da 1ª instância, do Judiciário.
Se começarmos a fazer isso com freqüência, acabamos mudando
a cultura; isso pode ser feito. Outra coisa que anotamos aqui, em
relação a uma colocação sua: fomos procurador do Município
do Recife e como procurador nunca, (quando sabíamos que nosso
Direito era ruim) nos esforçarmos, fazíamos contestação, aquela
história de cumprir tabela. Não estávamos  nos esforçando com o
melhor do que tínhamos para ganhar a causa, quando sabíamos
que deveríamos perder aquela causa.

Também, fomos procurador da Universidade de Pernam-
buco e usávamos desse mesmo expediente, sem medo de
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punição porque tínhamos como justificar a nossa conduta.
Então, essa história de que o Estado vai punir o seu procurador
porque não fez o melhor dos seus esforços para ganhar a causa,
isso é conversa! Pode-se fazer isso, a Ordem pode conscientizar
os seus associados de que eles podem e devem fazer isso.
Porque se não se pode deixar de recorrer, por exemplo, ou de
contestar, mas se pode praticamente confessar que a outra parte
tem direito.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Em muitos casos, até administrativamente, não precisaria
se recorrer ao Judiciário.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Exatamente! Isso ele justifica; justifica para a autoridade
superior, seu chefe imediato, porque está fazendo aquilo.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Consideramos isso muito idiossincrático, muito pessoal,
querer se tentar mudar o aspecto ético de cada um, porque até
concordamos com essa observação de Eduardo, administrativa-
mente se poderia dizer, justificar; mas na hora que se faz assim:
“Não, eu vou fazer uma contestação só por contestar”, se não
atende ao objetivo do que se propõe aqui, porque quer queira ou
não, talvez enfrentar depois essa contestação mal feita seria pior
do que uma bem feita.
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Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB – PE –

Quando temos no Tribunal de Ética, quando vamos julgar
uma representação assim, em que sabemos que estamos fazendo
por fazer, é terrível tentarmos extrair qual é a discussão. Se há
uma tese muito bem feita, você diz: “Olhe, essa tese aqui não se
sustenta por isso, isso e isso”. Agora, quando há uma tese ruim
não sabemos o que é que o outro está dizendo, fica um inferno
para  podermos extrair, para  podermos fazer esse diálogo. É pior,
na nossa opinião é muito pior.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Com certeza vai se produzir uma opinião também ruim;  se
foi ruim, vai ser objeto de recurso, então, aquilo que se pretendia, que
era exatamente atalhar o caminho no processo, ele vai se tornar muito
mais longo e dentro de uma questão insubsistente.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB - PE –

Falando claramente do advogado público, você se
submete a isso, exceção, regra geral, não vai: “Eu vou perder
minha estabilidade, meu cargo?”. Hoje em dia é a grande reali-
dade; faz-se contra a consciência, mas se faz, com medo de perder
a estabilidade. Tem um em milhares aderindo a isso. Antigamente
era assim, hoje há as Corregedorias, abre o 1º, o 2º, o 3º caso,
uma pequena diferença, mas quem está respondendo, quem tem
o processo na Corregedoria não é promovido; então se pensa em
si mesmo antes de se pensar no Estado. É a grande realidade e a
Ordem concorda integralmente.
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Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Você tem uma regra, já não advogamos há bastante
tempo, pensamos que subsiste essa regra, que o advogado não
está obrigado a recorrer.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

Não, isso é lógico! Princípio até, mas também, por outro
lado, tem uma orientação administrativa, ele tem que recorrer.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Mas o estatuto é lei.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

É lei federal, de caráter nacional, mas é o contraponto
do estatuto que é uma lei, que está vigente com a vontade do
Estado em não cumprir as obrigações. É muito claro, a pessoa
não se submete,  a grande maioria não vai porque não quer: o
procurador está na Corregedoria, está respondendo ao inquérito
administrativo. É a realidade, ele se adapta, começa a recorrer
daquilo em que não acredita, começa a fazer coisas em que
não acredita. Não se mexe na estabilidade, no salário. O mundo
cão do advogado privado, que não sabe quando o processo
termina, que não sabe o que vai ganhar no mês, é a grande
realidade.

Ao saírem da Faculdade de Direito, os calouros, 100%,
ninguém quer ser advogado privado, todo mundo: concurso,
concurso, concurso. É algo terrível! Tá louco! Isso é negócio de
louco! Manoel Lucena estava lá, você é doido? Viemos para a
faculdade, nossa opção pelo curso de Direito é pela amplitude da
carreira de bacharel, como se pode alçar o concurso público.
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É uma loucura! É 100%! Todo mundo quer ser magistrado,
membro do Ministério Público, advogado público, quer
estabilidade no mundo de hoje, quer estabilidade! Ninguém quer
ser o advogado profissional liberal por excelência, é a realidade!
Dentro da Casa de Tobias, uma escola que teve quantos e quantos
advogados.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Minha filha é exceção, porque ela diz exatamente o
contrário, que quer ser advogada, que não quer estabilidade.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB - PE –

Da última turma que terminou agora, somente quatro
querem ser advogados.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Vamos retomar a palavra. Tentaremos concluir a outra
questão que sempre nos afligiu: produtividade versus qualidade.
Cláudio Ferreira, há pouco, falou da questão do respeito do juiz
ao jurisdicionado quando ele justifica tudo. Traz para a sentença
todas as suas razões de seu convencimento, durante todo o
tempo em que estivemos na magistratura, não é muito, são
apenas 13 anos, temos sofrido muito com a pressão da produ-
tividade.

E então vem a questão do mundo da tecnologia, é muito
fácil pegar as questões iguais e sair teclando. As causas que
exigirem mais tempo, vamos deixando de lado. Eis a questão por
que não se pode fixar prazo; o advogado não pode estabelecer
ou indicar ao seu cliente quando a sua causa vai ser concluída.
Defendemos a mesma idéia de Cláudio quando diz que os
processos devem ser julgados na ordem em que forem conclusos
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para o juiz, porque só assim será possível evitar que o advogado
vá pedir que haja um lobby institucionalizado, até de colegas
mesmo, que ficam pedindo.

No início da Vara da Fazenda, onde estamos agora,
estabelecemos uma ordem: só atendemos no processo pela ordem
de conclusão. E então a parte vinha: “Mas esse daqui tem dois
anos”. “E esse daqui que tem três, e esse que tem quatro”. Depois,
começamos a ver que não se justificava aquilo mais, porque vamos
dizer que um tem cinco anos, não tem razão de pedir o seu
julgamento, porque um outro tem dez; o erro está longe disso.
Começamos, então, a sucumbir, não atendemos mais como
gostaríamos de fazer. Se houvesse uma imposição legal de respeito
a essa ordem, não precisaria o advogado estar se humilhando nem
humilhando o juiz, porque consideramos uma humilhação para
o juiz, quando vê um profissional, um advogado, ter que cobrar.
E quantas vezes o advogado cobra uma vez, não sai o resultado;
cobra duas, não sai o resultado; e ele já não tem mais condições
de cobrar de novo.

E o juiz vai dando justificativa, daqui a pouco ele se torna
um ditador: “Não fiz porque não posso”. Se houvesse uma ordem,
o respeito a uma ordem e isso não depende da boa vontade,
estamos convencidos de que só resolve uma imposição legal;
ninguém pode estabelecer um prazo para cumprimento de
conclusão de nenhum processo.

Juiz Clicério Bezerra e Silva
– Diretor Social da AMEPE –

Sabe qual é a maior dificuldade, Edvaldo? É a natureza
da causa, não se pode pôr uma ordem. Até a característica da
parte, por exemplo, um idoso muda essa ordem. Tem-se um
processo recente, mas é de um idoso, e então?
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Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Daremos um exemplo de como isso não funciona, como
funciona da forma inversa. Uma causa é igual a outra, todo cidadão
tem o mesmo direito que outro; se a causa é complexa ou simples,
não importa! Ele é que tem o direito de ver seu processo julgado.
Vimos um processo com 100 volumes, para lá de complexo:
Escândalo da Mandioca. E foi prescrevendo, foi prescrevendo, foi
prescrevendo, por quê? Porque o relator tinha que produzir, e
aquele processo ia tomar muito tempo dele, ele foi deixando, foi
deixando, quando se viu, era tarde demais.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Não estamos concordando com isso não! Estamos
dizendo que há causas que têm uma necessidade maior, uma
urgência maior do que outras.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Para concluir, queríamos dizer que muitas das recla-
mações da OAB podem ser resolvidas com lei. E a OAB, mais do
que ninguém dentro do sistema judiciário, tem essa condição de
procurar o Legislativo e fazer com que saia essa lei, que seja
possível como esse absurdo, da Certidão de Fazenda para poder
pagar precatórios, como as custas que estão impedindo o acesso
ao Judiciário. Passamos a palavra ao Dr. Carlos Magno.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Podemos tomar a palavra dele um segundinho só? Bem,
pela primeira vez estamos vindo a esse encontro,  Interagindo com
a Sociedade, e o assunto que foi colocado nos parece de grandes
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escritórios . Defendemos plenamente as decisões arbitrais. Por que
não como nos Estados Unidos? Reúnem-se e resolvem isso na
saída do Judiciário, porque o Judiciário precisa realmente olhar
para uma sociedade periférica, aquela pobre, aquela que não tem
a Defensoria Pública porque não está formada, não existe interesse
e os profissionais são mal remunerados e alguns são péssimos
advogados.

Esse seria um objetivo bom para se discutir e não sobre
problema de Vara da Fazenda; isso é uma questão para se sentar,
resolver com quem de direito, mas o juiz arbitral é excelente!
Concordamos plenamente com o que você colocou agora, o juiz
seguir as regras, tudo isso, somos seres humanos, temos flexi-
bilidade também, temos bom senso. Então é necessário que se
olhe isso, porque se for colocar rigidez do Judiciário, pelo amor
de Deus! Uma CPU bem montada resolve o problema e um bom
operador. Temos que pensar, em conjunto, o que é melhor para a
sociedade. Essa história de atender advogado é fácil demais, é
uma hora de relax, defensor público, seja ele de um senhor es-
critório.

Porque se trocam idéias, porque o diálogo é uma troca de
idéias, como hoje está acontecendo. Lamentavelmente, está aqui
um pequeno grupo, somos a única mulher e porque quisemos
vir, não fomos convidada não!  Quisemos.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Foi sim. Está na página da AMEPE, está no Judwin, está
afixado.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Não temos computador e já avisamos à AMEPE; vamos
falar mais alto porque Palmeira está nos interrompendo! Brinca-
deira! Não temos, já pedimos isso, certo? Então soubemos por
ele, e perguntamos: Podemos ir? Ele disse: Lógico! E viemos! É
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importante nós nos reunirmos, mas não para pensar nos
containeres da vida, porque isso grandes advogados fazem.
Lamentavelmente, o Tribunal está aí também para ajudar.

Respondemos a sete processos por conta disso. Vocês
mesmos vão lá, resolvem, conversam e está resolvido; porém a
sociedade em si, que não sabe nem onde é que fica o TJPE, é que
é vergonhoso! Essa fica sem saber qual é a ação, perde seu tempo
de direito, perde tudo, por quê? Porque, muitas vezes, o advogado
está sobrecarregado, muitas vezes diz: “Não vou pegar, porque
essa mulher é muito chata!”. Isso já ouvimos e tivemos até, vamos
dizer, embate com o advogado por isso: “Atenda essa senhora,
pelo amor de Deus! Veja o que é que ela pode, o que ela quer, e
faça se for necessário”. Mas nem sequer são bem atendidos! E
quando falamos sociedade, falamos na massa maior, porque a
privilegiada tem os doutores aqui presentes. Queríamos poder
pagar os seus honorários para nos defenderem!

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Na realidade, no início da nossa exposição, falamos
muito da questão das Defensorias Públicas, enfatizamos a questão
do acesso à Justiça, que o excluído não tem acesso à Justiça. Esse
ponto já é pacífico entre nós, desde o I Encontro Regional de
Magistrados, Advogados e Membros do Ministério Público Estive-
mos presentes: a Ordem, a AMEPE e a Associação do Ministério
Público, com o governador do Estado (ele não tem boa vontade)
mas dissemos que a efetivação da cidadania não pode ser vista
como custo orçamentário.

Na realidade, essa questão da Defensoria é o quê? Houve
um aproveitamento de um quadro, uma remuneração indigna de
R$ 1.900,00 com dedicação exclusiva, a pior do Brasil! E o
governador, insensível, tem raiva de nós por causa disso, que
comentamos em todos os lugares.
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Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Elegemos prioridades, levamos mais de dez reivindicações,
e o governador disse: “Não podem ficar dez”. A AMEPE, o Minis-
tério Público e a OAB, prioridade um: concurso para defensor
público.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

E não abre! Então, como é que se pode ter uma
Defensoria preparada, se não houver concurso, foi um aproveita-
mento de quem era assessor jurídico, ganhando R$ 1.900,00 com
dedicação exclusiva. Não funciona! Estamos brincando de Defen-
soria.

Isso é algo tão caótico que não existe! Isso é em Per-
nambuco, e em São Paulo onde não há Defensoria Pública? Maior
estado da federação não tem Defensoria Pública Estadual. Isso é
uma brincadeira! Estamos brincando de cidadania neste país! Só
vai ao Judiciário quem tem um referencial econômico! O pobre
não sabe, quantas pessoas; a Defensoria está lá, artigo 134: orien-
tação jurídica e depois falamos da postulação em juízo.

Quantas pessoas sequer têm um registro civil por falta do
defensor orientar, não é João, José ou Maria, porque o defensor
público... o que é que o defensor público faz? Ação de alimentos,
ação de separação, quando tem bens, retificação de registro civil,
é isso que faz! A Defensoria é muito maior, é efetivação da cida-
dania. Estamos brincando de fazer um Judiciário de elite! Porque
o povo não tem acesso!

Então, o Judiciário diz: Não tenho a questão orçamentária,
não posso... Então fica todo mundo brincando! E o governador
achando ótimo porque está travando! Ele paga R$8.000,00 a um
procurador, não pode pagar R$ 1.900,00 a um defensor? Abrir
um concurso, porque um concurso não se faz em um dia; tem
edital, prazo, as combinações rotineiras, uma série de proce-
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dimentos. Como é que se pode exigir de uma pessoa, ganhando
R$1.900,00, uma dedicação exclusiva e paciência, quando não
pode pagar o colégio do filho, a faculdade que custa R$ 700,00?

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Esses são os problemas. Quais são as soluções que
poderíamos criar desse grupo aqui, dessa reunião?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Pacificamente já fizemos todas; pacificamente, porque
fomos ao governador, à Associação dos Magistrados, à Associação
do Ministério Público, à Ordem dos Advogados. Não desistir!  A
pressão social é cada vez mais necessária. Terça-feira próxima
estará sendo votada, na Assembléia Legislativa, a questão da
Defensoria. Estivemos, ontem, com Edmundo Siqueira Campos;
estamos convocando toda a advocacia, vamos procurar o depu-
tado Bruno Araújo para saber, finalmente, o que é que o governo
quer.

Porque coloca para votar, na hora retira, apresenta uma
emenda supressiva ou qualquer coisa e... concretamente, se pode
discutir até, talvez, numa outra oportunidade, algo mais espe-
cífico, essa PEC paralela do Judiciário, para que não saia com
deformações. Acreditamos que são duas coisas fundamentais: a
reforma, esse projeto de José Eduardo Cardoso, que vai acabar
todas essas mazelas, e a PEC paralela. Trazer para cá o relator,
não pelo fato de ser pernambucano ou qualquer coisa assim,
mas, por ser o relator; o que é que tem a dizer, em que se pode
mexer, o que é que se pode acrescer? Então tem que se avançar
assim.

E aumentar a pressão social perante o governador, aumen-
tar a pressão. Afogados não tem um defensor público! Casa
Amarela tem um! A fila está maior do que a do INSS! Dizemos
isso porque vamos, não é só de ouvir falar. O Doutor não vai,
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manda a cartinha para o defensor: “Infelizmente a Defensoria não
tem estrutura tal, tal, tal”. Não vai! Chove!

Juiz José Viana Ulisses Filho

Porque o Município está colaborando, não é, Júlio?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

O Município colocou oito núcleos. Hoje o assessor Jurídico
do Município está preparado, inclusive do ponto de vista
processual. O prefeito João Paulo, com esse sentimento de
cidadania, colocou oito ou dez núcleos, inclusive núcleos móveis,
é quem está fazendo o papel da Defensoria, e não existe a
Defensoria Pública Municipal! Então é isso que temos que fazer,
conscientizar a sociedade. O município não tem a obrigação, mas
a coisa é tão necessária, tão importante para a efetivação da
cidadania, que tem que fazer.

Deixa, esquece o núcleo central constitucional e vai para a
realidade, que o povo não vai agüentar; essa é que é a grande realidade.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

O maior de todos os problemas que vemos é que se vive,
hoje, numa sociedade de conveniências; todos nós procuramos
ser convenientes a tudo, na perspectiva de tirar vantagem, de
satisfazer interesses; então, sempre que há um problema diz-se:
“Ah, esse problema não é meu, não me atinge”; e se fica acomo-
dado. Nunca se enxerga o problema do outro. Só vamos conseguir
melhorar essa relação quando tivermos a clareza e a coragem de
romper com esse ciclo de conveniências.

Enquanto estivermos isolados, cada um no lugar, não
vamos conseguir avançar. Na AMEPE e na AJD se tem feito um
esforço fenomenal para tentar juntar essas partes, para tentarmos
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enfrentar essas questões, discutirmos com profundidade. Esse
programa Interagindo é uma vertente desse esforço que se vem
fazendo.

Esta semana estivemos no Coque, eu, Viana e Mozart,
fomos lá na igreja do Frei Aloísio, no Coque. Foi uma das melhores
reuniões que tivemos, pela clareza com que as pessoas colocaram
as questões: uma senhora disse: “Se vocês me perguntarem...”.
Porque se pediu que eles avaliassem o trabalho do juiz, da
magistratura, como é que eles o vêem. E ela disse: “Se vocês me
perguntassem, me pedissem para avaliar o trabalho de uma
enfermeira, de um pedreiro, de um carpinteiro, de uma costureira,
eu sabia fazer; agora de um juiz eu não sei, eu não sei o que é que
um juiz faz”. Isso é manifestação clara da ausência de cidadania,
para mim a manifestação dessa senhora foi simbólica.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Uma das mais esclarecidas.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Uma das mais esclarecidas que estava participando da
reunião: “Eu não sei o que é que um juiz faz”. Quer dizer: cida-
dania, zero! Zero, está no fundo do poço. Essa senhora é
representativa de, pelo menos, 50% da população. Isso nos conduz
à necessidade de discutirmos a Defensoria Pública, não apenas
no sentido de fazer manifestação. Essas questões reclamam todo
o conjunto de providências: nos mobilizamos, vamos ao
governador, fazemos solicitação, etc. Se funcionar temos que partir
para outras etapas.

Não podemos nos desmobilizar. Podíamos mover uma
ação, segundo Cláudio, de responsabilidade pela ausência do
serviço.
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

Já há uma em tramitação, desculpe, Carlos! Já está em
tramitação, numa cidade, numa comarca perto de Garanhuns, e
o Ceará também fez isso agora, responsabilizando o Governo do
Estado.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Pois é, podíamos fazer em relação ao Estado de
Pernambuco.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

Ela foi uma proposta, por incrível que pareça, do
Ministério Público. Pedimos até para localizar, parece que é em
Lajedo ou em Canhotinho, é no Agreste Meridional.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

O que é fundamental é que identifiquemos essas providên-
cias e as adotemos, porque pode até não ser a solução do pro-
blema, pode até não resolver, mas é uma providência a mais, é
um instrumento a mais; não podemos abrir mão de nenhum
instrumento de transformação; se há um instrumento, se ele existe,
vamos recorrer a ele.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Nós concordamos integralmente.
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Então, a sugestão que queremos fazer, nesse sentido, é
de institucionalizar uma comissão: OAB, Magistratura, Ministério
Público, para ter reuniões mensais com o objetivo de discutir essas
questões e tomar providências que possam ser adotadas no sentido
de democratizar a prestação jurisdicional, porque essa democra-
tização não está só no Judiciário, alguma coisa está no Ministério
Público, outras no sistema de segurança; ela é muito mais ampla
e se estivermos reunidos para discutir essas questões, muitas
providências vão surgir.

Falávamos da sociedade de conveniências porque:
preocupamo-nos muito com nossos problemas e nada ou muito
pouco com o problema que está na casa do vizinho, muito embora
a nossa satisfação dependa da satisfação do vizinho também. Por
exemplo, nunca vimos, aqui, em Pernambuco, a OAB se envolver
numa discussão a respeito dos critérios de promoção ou remoção
de magistrados. Mas isso faz parte do processo de democratização
do Poder; por que foi removido o magistrado A e não o magistrado
B? Por que foi promovido o magistrado A e não o magistrado C?
Isso faz parte do processo de democratização do Poder.

Se não discutirmos isso, se não discutirmos critérios, se não
combatermos os privilégios, tudo continuará sempre igual. E se
tudo é montado, é estruturado num sistema de privilégios, numa
cadeia de privilégios, dificilmente vamos conseguir democratizar
esse Poder. Promovemos Fulano porque é parente de Sicrano.
Sicrano não reclama de Beltrano que colocou lá o seu filho,
empregado num cargo de conciliador, porque já obteve o bene-
fício da promoção. E Beltrano, por sua vez, também não reclama
de ninguém porque está esperando a vez dele na perspectiva da
promoção; cria-se uma cadeia de privilégios e de conveniências,
com todo mundo ficando calado, sem ninguém dizer nada e a
situação vai se tornando cada vez mais complexa, cada vez mais
impermeável, cada vez mais difícil de ser transformada, mais difícil
de voltar os olhos para a sua atividade fim.

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1666

Preto



67

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

Um outro ponto que colocamos na pauta dessa comissão,
discutir critério de movimentação na carreira da magistratura, do
Ministério Público, dos delegados de polícia, porque sem esses
critérios estabelecidos, sem a clareza disso, não chegaremos a lugar
algum.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Carlos, deixe-me só fazer uma interferência, isso que você
colocou que deve ser levado ao Conselho Nacional de Justiça,
porque será um órgão também de planejamento e você tem toda
razão; o canal já existe, é esse Conselho Nacional de Justiça;
discutir aí, a Ordem tem dois representantes, a Ordem pode
provocar isso já. E as Associações de Magistrados também.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Uma outra questão diz respeito ao recrutamento de
advogados para composição dos Tribunais: não temos nenhum
critério; no último que houve, em que a Ordem resolveu instituir
uma eleição, perdoem-nos, mas o debate foi muito estreito, não
houve uma abertura para que a sociedade participasse do debate,
porque a escolha de um desembargador é algo muito relevante
para a sociedade! É algo muito importante! Não pode ser algo
que se faça intramuros. Pouco tempo atrás recebemos aqui o
ouvidor da ONU para independência do Judiciário, e ele dizia o
seguinte: “Eu não gosto muito de dar exemplos do meu país”, ele
era argentino, “porque meu país não tem muitos exemplos para
dar ao mundo, mas tem um que é muito importante, e vou dar
aqui para vocês”, ele disse: “Lá, na Argentina, a Suprema Corte
sofria de uma crise de legitimidade, e o que o presidente fez? Fez
o seguinte: “Olha, estou sofrendo pressão para escolher o
representante da Suprema Corte, e não quero ser responsável por
isso sozinho, vou colocar numa página de Internet, aberta
exclusivamente para esse fim, os nomes dos candidatos. Qualquer
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um do povo, qualquer um da sociedade faça seus comentários
sobre esses nomes. O que tiver melhor legitimidade, vou indicar’”.
E o fez.

Então, isso não depende de lei. A própria OAB podia
abrir um instrumento desse tipo, na escolha dos seus representan-
tes; tem a escolha dos advogados, tudo bem! Mas queremos a
legitimidade do povo. Outro dia se travou um debate sobre o
recrutamento de advogado para o TRE. Esse procedimento é muito
mais escuso ainda, porque a OAB nem dele participa! A pessoa
apresenta seu nome ao Tribunal e o Tribunal o indica. O caminho
é chegar a um desembargador e com ele estabelecer uma política
de relações de cordialidade e quem for melhor nesse serviço,
melhor consegue chegar; quem não estabelecer esse caminho não
chega. Se o caminho é esse, significa dizer que não podemos abrir
nenhuma crítica sobre aqueles procedimentos, porque se criti-
carmos, não chegamos ao lugar nenhum. Acreditamos que
Cláudio tem toda razão quando diz que o maior problema do
jurisdicionado em relação ao julgamento é o tempo; não vemos
nenhum problema em estabelecer uma ordem para julgamento,
nenhum problema! Até já fizemos isso. Em conseqüência, saímos
da unidade onde trabalhávamos.

Acreditamos que a OAB tem que tratar dessa outra questão
também: por que um juiz tal estava naquela Vara, saiu e veio o
juiz tal? A OAB tem que se envolver nessa discussão, porque essa
simples troca, que parece mera conveniência administrativa, pode
estar envolvendo uma violação do juiz natural. Pode-se estar
trocando um juiz daqui para ali, para que esse juiz saia daqui e o
outro chegue e resolva o processo. Ou para que esse juiz que está
aqui não resolva esse processo, porque a interpretação dele, o
modo de conduzir o processo que esse juiz tem, vai acabar
resultando em desfavor de uma parte que é amiga de A, de B ou
de C. Então, pensamos  que a OAB também tem que se envolver
nessa questão, porque quando isso ocorrer, ela estará se
envolvendo na questão da democratização do Poder e do interesse
do jurisdicionado como um todo.
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A questão, por exemplo, da estrutura de cada Vara. Cobra-
se produtividade dos juízes, mas para se fazer essa cobrança, se
precisa saber se as estruturas, conferidas a cada um deles, se
equiparam, porque nós temos Varas onde existem três técnicos,
quatro técnicos, cinco técnicos; nós temos Varas onde existem
dez computadores. Também temos Vara onde existe um com-
putador, um técnico, um funcionário. Então, a democratização
do Poder reclama essa discussão! Qual é a estrutura que deve ser
distribuída dentro do Fórum? Porque, se não enveredarmos por
essa discussão, privilegiaremos um segmento de jurisdicionado,
em detrimento de muitos outros. A discussão tem que passar
também pela questão da existência das Varas de Assistência
Judiciária; por que Vara de Assistência Judiciária? Por que segregar
o povo pobre em determinadas unidades se todos, juiz, promotor,
funcionários somos remunerados pelos cofres públicos? Por que
segregar os pobres?

Por exemplo: Varas de Família, na capital, nós temos doze,
seis são destinadas aos pobres e as outras aos que podem pagar.
Enquanto as Varas destinadas aos que podem pagar recebem, em
média, 30 processos/mês, as outras recebem, em média, 90. Então,
temos uma distribuição de 3 pra 1. Isso significa dizer que o
problema do pobre vai ser postergado para uma solução mais
tardia, e por que o problema do pobre tem que ser postergado
para depois?  Varas Cíveis temos 34 para os que podem pagar e 4
para os que não podem; isso significa postergar solução do
problema do mais pobre. Temos que travar essa discussão, do
ponto de vista da democratização do Poder; por que é que
interessa ao Poder Judiciário ter Varas de Assistência Judiciária?
Por que é que não se acaba com isso? Essa é uma discussão que
temos que travar.

Outra discussão fundamental é a do nepotismo, está na
ordem do dia! A OAB lançou uma campanha nacional contra o
nepotismo. Em Pernambuco existe nepotismo? Existe e é grave!
Imagine: a Câmara de Jaboatão, que até ontem era exemplo de
tudo que não prestava, hoje está dando lição ao Brasil; foi o
primeiro município do Brasil a acabar com o nepotismo. O
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Judiciário de Pernambuco tem aproximadamente 500 cargos
comissionados. A maioria deles está nos Juizados, são os famosos
conciliadores, secretários e secretários adjuntos. Qual é o grande
problema disso? É que, muitas vezes, essas pessoas, recrutadas
pela consangüinidade, não estão preparadas para o exercício
daquela atividade e mesmo que estejam, sempre que o padrinho
sai, o consangüíneo, por via de conseqüência, também sai. E  não
se cria uma estrutura administrativa que tenha continuidade, essa
estrutura administrativa está sempre quebrada, sem que se discuta
a questão da dificuldade da relação do juiz com o apadrinhado,
da efetiva disposição do apadrinhado para trabalhar, não que-
remos nem discutir isso!

Vamos discutir apenas a questão da estrutura administra-
tiva. É conveniente do ponto de vista da administração que os
conciliadores estejam sempre sendo renovados? Vamos discutir
um outro aspecto: será que cargo de conciliador é mais importante
do que um cargo de chefe de secretaria da estrutura convencional
do Tribunal? Por que um deve ser melhor remunerado do que o
outro? Há diferença de remuneração! Evidentemente, um é de
livre nomeação, o outro não! Então, são discussões como essas
que temos que travar, mas não nos contentarmos com a discussão,
temos que ir mais longe! Temos que adotar as providências
possíveis para enfrentar o problema. Por que instituir mais uma
Vara Cível e não mais duas Varas do Tribunal do Júri? Por que
não se  travar essa discussão? Essa discussão é fundamental na
cidade do Recife, para o enfrentamento da criminalidade, da
violência. Por que não se discute a questão da auditoria militar?
Desde que o seu ex-titular foi alçado ao Tribunal de Justiça, se
encontra a vaga.

O Tribunal não abre concorrência para ela, nem define a
sua situação; se ela é cargo de carreira isolada ou se é cargo de
carreira da magistratura pernambucana. Por que não se discute
essa questão e não se adotam as providências que se devem adotar
em relação a ela? Com substituto, sempre um substituto, e se troca,
a cada tempo se coloca outro, a partir das conveniências,
evidentemente. A questão que Dr. Cláudio fala do tempo do
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processo, ela é razoável, é fundamental, mas depende de tudo
isso, depende de estrutura: por que aqui anda mais rápido? Por
que aqui anda mais devagar? Há questões em que o juiz não
precisa atuar, se o juiz tivesse um assessor disponível, resolvia.
Aquelas sentenças que são carimbo, não há dificuldade nisso,
não é? Aqueles despachos de mero expediente... Alguns colegas,
agora, reunidos no Fórum de Juízes Cíveis publicaram uma portaria
conferindo poderes à secretaria para praticar os atos de mero
expediente.

Ótimo! É o ideal! Mas quantas secretarias comportam isso?
Quantas secretarias têm estrutura, para dar cumprimento a essa
portaria? Muito poucas! Porque a maioria dos servidores do
Judiciário não está capacitada. Por que não se discute a questão
da capacitação? Muitos deles necessitam de capacitação,
necessitam de atualização. Por que não se discute isso no orça-
mento do Poder Judiciário?

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Na Ordem nos colocamos à disposição para dar um curso
de atualização a todos eles.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Há uma grande discussão no Fórum, um grande burbu-
rinho porque saiu uma matéria nos jornais, essa semana, que o
Judiciário vai gastar não sei quantos milhões com construção do
campo de futebol em Olinda. Ótimo! Jogar bola é bom demais!
Agora, qual é a importância da construção desse campo de futebol
para a prestação jurisdicional? Por que isso deve constar no
orçamento do Poder Judiciário? São questões como essas que
temos que discutir, que temos que enfrentar. Questão da funda-
mentação da decisão, Dr. Cláudio, acreditamos que o senhor tem
absoluta razão! Aliás, é exigência constitucional; as decisões
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judiciais serão fundamentadas. Já falamos demais! Vamos deixar
a oportunidade para outros colegas.

Juiz Clicério Bezerra e Silva
– Diretor Social da AMEPE –

Recentemente, todo mundo teve a oportunidade de ler,
nos jornais, um edital que foi publicado por determinado advoga-
do criticando um juiz. E um dos motivos que ele elencou foi que
o juiz permitiu que um advogado, que estava suspenso pela Or-
dem, advogasse. Isso foi um dos motivos. Constantemente, regular-
mente, se recebe, da OAB, ofício com nome dos advogados que
estão sendo penalizados, nós não temos condições de sempre
observar em cada processo quem, daqueles advogados, está
atuando. Então, a sugestão, já que nós temos, hoje, o judwin, que
é aquele sistema informatizado, pelo menos aqui na capital e em
algumas cidades da Região Metropolitana e no geral de todo
processo consta o nome e o número do advogado, por que não,
através da diretoria do Fórum, mandar para distribuição, e em cada
processo constar a observação de que aquele advogado está
impedido, está suspenso? E quando abrirmos aquele processo,
porque para movimentá-lo temos que ingressar no judwin,
constaria a observação e teríamos conhecimento de que aquele
advogado não poderia atuar naquele processo ou em qualquer
outro.

Então, isso é uma sugestão bastante objetiva. Não vemos
muitas dificuldades para se implantar isso. E, só pra finalizar, Júlio!
Já dissemos que iríamos, agora, comparecer a todas essas reuniões.
Mais uma vez temos a dizer que poderíamos reproduzir o que
Carlão fala. Carlão retrata exatamente o que pensam todos os
representantes da magistratura aqui presentes. Ficamos muito tristes
pois vemos uma discussão dessa, com a presença mínima de
participantes. Poderia, depois, a própria diretoria ampliar, abrir
mais ao público.
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Isso já está numa minuta de convênio com o presidente
Malta, exatamente para que haja efetividade do cumprimento das
decisões do Tribunal de Ética e Disciplina e mais ainda, evitar o
exercício ilegal de profissão. Temos casos crônicos e agora mesmo,
em Caruaru, foi pego um processo todo, quando já estava para
sentenciar, o advogado não era advogado; pegamos um em
Palmares, com diploma falso, com carteira, com tudo: quando a
polícia chegou, ele correu.

Então, o exercício ilegal da profissão, isso é algo muito sério;
em Boa Viagem, Manoel Luciano esteve na delegacia, encontrou
um também. Então, isso é necessário para a segurança de todos
nós, operadores? Então, só estamos esperando a concordância
da presidência do Tribunal, porque o convênio já existe.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Patrimônio e Finanças da AMEPE –

Costumamos,  na nossa  Vara, não receber advogado para
determinado processo, se ele não estiver constituído nos autos.
Recebemos para qualquer coisa, mas não para o processo deter-
minado; primeiro para evitar esse lobby constituído, e segundo
para evitar que o advogado não esteja com condições de advogar,
esteja suspenso ou até excluído da OAB.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Edvaldo, já está óbvio, advogado não constituído nos
autos, vai lá conversar o quê?

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1773

Preto



74

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Não vemos mal nenhum, qualquer advogado ter acesso
a nossa sala, todos eles, de estagiário ao advogado, entram, saem,
fazem o que quiserem lá, desde que não faltem com decoro,
achamos ótimo! E o que é que tem que se converse? Fazemos
questão de que todos os processos da Vara tenham o máximo
possível de transparência, então não vemos mal nenhum.

Esta semana, os colegas até, de certa forma, presenciaram,
Carlos Magno até foi testemunha visual, porque houve uma ação
que envolvia o pessoal do MST e quando nos pediram para olhar,
estávamos no 4º andar, aquele estacionamento que se ocupa ali
estava lotado! Tudo vermelho, não sei o quê. Então, pasmem!
Chegou um guarda junto de nós: “Doutor, o senhor quer segu-
rança?” Respondemos: “Segurança para quê?”. Não sabíamos nem
o que ia acontecer: “Segurança? O que foi que houve?”, “Não,
porque o senhor vai ter uma audiência com o pessoal do MST”.
“E precisa de segurança? Não, manda o pessoal entrar!”. “É muita
gente”. “Não temos nada a ver com isso!”.

Dizemos isso de uma forma geral quando nos perguntam:
“Podemos assistir à audiência? “Achamos que quanto mais publici-
dade o processo tiver, quanto mais transparência um processo
tiver, melhor. Isso só legitima. Não vemos mal nenhum, uma
pessoa  entrar para conversar; agora, se ele disser: “Quero tirar os
autos”, respondemos: “Olhe, é preciso ser advogado para tirar o
processo.”

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

O que Palmeira está dizendo é para evitar o lobby e outras
coisas. Talvez pela peculiaridade da Vara em que você esteja.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Se for conosco, não se precisa evitar, pode-se praticar
lobby à vontade! Pode! Não fazemos nem questão! Pode-se
praticar lobby, pode-se ir para a Vara; não temos medo de lobby.
Porque o advogado pode até ter um interesse de saber o anda-
mento, saber em que pé está, para potencialmente se habilitar ao
processo.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Por isso que diz o acesso.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Exatamente! Fazem muito menos mal de que certos telefo-
nemas que se recebem, em que se levanta e bate continência, por-
que há colegas que atendem telefonema de desembargador em pé.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

E o que não atende nem sentado responde a processo.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Consideramos essa iniciativa da AMEPE, fantástica! La-
mentavelmente os colegas, nos parece, não pensam da mesma
forma. Sempre quando se promovem eventos desse tipo, são
poucos os que comparecem e não é por falta de convite, não,
Drª. Hydia, os convites são feitos, não é? E, praticamente,  teste-
munhamos o trabalho de Edvaldo, de Carlos Magno, a preocupa-
ção deles em chamar, em divulgar, agora não existe, assim, um
convite formal. Parece-nos que não há.
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Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Não tenho a Internet, em que ele coloca o convite,  não
tenho! Então não dá; esse eu soube por acaso, porque eu fui à
tesouraria: “Vai haver o quê? Posso ir?”.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Você tem suas peculiaridades, vem do interior – mas a
grande maioria dos magistrados, aqui, na capital, têm conheci-
mento do evento, e realmente não levam em consideração. Por
exemplo, está aqui o presidente da OAB, o conselheiro Cláudio
para que se tirem dúvidas, para indagar-lhe sobre  questões
importantíssimas, no relacionamento Judiciário e OAB. Realmente,
deixar passar essa oportunidade, é lamentável, deveras lamentável.
Estamos maravilhados, em ouvir o posicionamento dos membros
da OAB, Dr. Júlio e Dr. Cláudio, o qual já conhecemos de outras
eras e que colocou as questões, com a grande maestria que lhe é
peculiar.

E o Dr. Júlio também demonstra a sua preocupação e a sua
sintonia com as grandes questões que afligem o Poder Judiciário,
o sistema de Direito, de uma forma mais abrangente. Mas, algumas
questões que gostaríamos de colocar aqui, e o Dr. Júlio não nos
leve a mal, não é provocação. Não temos visto a OAB se engajar
em questões que, hoje, estão na ordem do dia, principalmente
com relação ao problema do nepotismo.  Temos acompanhado
pela Internet e temos percebido que em vários estados a OAB tem
promovido debates, discussões, inclusive discussões acirradas
como ocorreram no Estado do Pará, onde foi questionado um
desembargador que assumiu o compromisso de não praticar o
nepotismo, e ao assumir a Desembargadoria o fez e a OAB reuniu
o seu Conselho e o chamou à Ordem para essa sessão; ele não
agüentou as críticas, se retirou, no meio da sessão, dizendo que
tinha sido desrespeitado; mas ele foi que se desrespeitou.

Minas Gerais também teve algum evento mais ou menos
desse tipo. E não vemos aqui, em Pernambuco, nos perdoem se é
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uma questão de desconhecimento de nossa parte, mas não vemos
qualquer mobilização por parte da OAB. Fizemos, a semana
passada, um evento promovido pela Fundação Joaquim Nabuco
em parceria com AJD, que tratou, justamente, do problema do
nepotismo; foram convidados representantes de várias entidades,
inclusive da OAB, cujo representante não compareceu.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

A Ordem não foi convidada.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Acreditamos que sim!

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Foi convidada através de Rodrigo Pellegrino, era ele
quem viria, assumiu o compromisso de vir, mas, na véspera, nos
ligou dizendo: “Olha, eu não vou poder ir porque...”, aliás, não
foi nem “não vou poder ir”: “Eu vou chegar atrasado porque tenho
um compromisso administrativo na Universidade Católica, que
eu represento, e então vou chegar atrasado”. Foi a ele, diretamente,
que fizemos o convite. A Rodrigo Pellegrino.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Ele não transmitiu, nem levou a conhecimento nosso.
Queremos deixar bem claro!
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Juiz José Viana Ulisses Filho

Perdoe-nos a forma como fizemos a colocação, não
sabíamos desse detalhe, pensávamos que Carlos Magno tivesse
convidado, que ele tivesse sido indicado pela presidência.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Queremos, aqui, também, pela importância do assunto,
dizer que achamos que ele se equivocou, que deveria ter levado
ao conhecimento da diretoria da Ordem! Rodrigo foi convidado,
mas não disse que foi convidado e muito menos que poderia vir.
Queremos deixar bem claro, achamos que ele tratou o assunto de
uma maneira individual, como se fosse a ele, não à instituição.

“Júlio não pode estar em todo lugar, os diretores não
poderão estar”, mas que se refira à instituição. Agora não houve
isso, lamentamos até não ter tido a oportunidade de participar,
porque o que ocorreu no Pará, somos muito ligados ao presidente
Alfir, até dando um pequeno aparte, no Colégio de Presidentes
do Conselho Federal da Ordem, juntamente com Alfir, fizemos
uma moção de repúdio a qualquer nepotismo, que foi aprovada
de maneira unânime. Temos, em todos os nossos posicionamentos,
de uma maneira muito clara, nos posicionado contra o nepotismo.

Temos que tratar tudo de uma maneira extremamente clara.
Deixem-nos detalhar a questão do quinto: enquanto não se mudar
o poder do governante, que é o presidente da República, que é o
governador do Estado quem faz a nomeação, teremos o quinto
constitucional deformado. Veja-se que evolução, a lei confere ao
Conselho Seccional o direito de escolha, então tem a legalidade;
tem uma eleição direta, os conselheiros eleitos têm a legitimidade.
O que é que Ademar Rigueira fez enquanto presidente? Vamos
tentar fazer uma consulta à classe, se fez com aquela limitação dos
doze nomes; o que é que ocorreu na prática? Temos que falar aqui.

Candidaturas estimuladas que não queriam ser represen-
tantes do quinto, apenas para se preencher uma lista. Consi-
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deramos que isso não era a forma mais democrática, porque o
importante da eleição direita é compromissar! Porque legitimidade
tem um Conselho, legalidade também tem. Então, é compromis-
sar. Nós ampliamos que não haja limitação, para não ter a exclu-
são achamos que qualquer processo de exclusão, não é tão
democrático. Se houvesse 30 inscritos, seria reduzida a lista para
12 nomes e os 12 disputariam uma consulta. E sabemos que houve
uma deturpação interna, tem que se reconhecer os erros clara-
mente; deu-se estímulo a determinados candidatos para excluir
outro candidato. Então isso não poderia ter ocorrido. Foi o primeiro
processo, e hoje queremos dizer que estamos, e Sertório sabe disso,
extremamente reflexivos, que não sabemos por onde nós vamos
caminhar. Tiramos a limitação, 7 pessoas, 7 advogados se inscre-
veram, porque sempre há aquele que concorre, que é indicado
de quem nomeia e tira até o estímulo, é a grande realidade.

Estamos tendo uma vaga, agora, do quinto,  teremos outra
no início de janeiro, com a aposentadoria do desembargador Dá-
rio Rocha, e como é que vai ficar isso? Fazer-se uma eleição direta
no sentido de compromissar, e concordamos com tudo que Carlos
disse, achamos que é uma pauta para se começar a conversar; até
já tinha sido estabelecido por Mozart, por Laís essa conversa
mensal, que entendemos tem que ser mais ampla.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

A OAB é contra ou é a favor do quinto?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

A OAB é a favor do quinto. O quinto tem que ser
oxigenado; tanto é que, no TRE, a lista tem que ser na OAB, está
na PEC paralela, quem faz a indicação é a Ordem. Somos
favoráveis ao quinto, entendemos que tem uma oxigenação, mas
o quinto, hoje, todo aquele que passou pelo quinto, que é indicado
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do quinto da advocacia, vira as costas para a advocacia, é a grande
realidade. A prática, em todo o Brasil, do quinto está sendo uma
prática nociva para a advocacia.

No Conselho Federal, enquanto conselheiro federal,
Cláudio sabe disso, fomos quem mais defendeu, e hoje, graças a
Deus, há um provimento que proíbe qualquer dirigente de ser
candidato de um mandato enquanto é dirigente, porque o quinto
estava se tornando cabide de empregos! Os dois últimos ministros
do Superior Tribunal de Justiça, nada contra a pessoa, contra o
preparo de João Otávio Noronha, do Superior Tribunal do Traba-
lho, TST, Emanuel Pereira foram conselheiros federais! E que
disputa, que isonomia é essa? Só sai gente de casa; estava saindo
advogado do sul do país, se inscrevendo no norte e disputando
quando ia ter vaga. Transformou-se em cabide de emprego!

Até pelo fato de proibir que dirigentes disputem. É uma
coisa desigual, porque Júlio, o presidente está disputando, com
outro advogado, que não é presidente, que não é dirigente, que
isonomia é essa? Que igualdade é essa na disputa? Então isso
tudo temos que revisar, estamos participando de um processo
democrático com 8 pessoas, com a qualidade de quem tem um
compromisso; não se tem uma lista ideal, nada é perfeito, mas
não se tem, e aonde é que se vai chegar? Houve um interesse do
governador, a pessoa ainda consegue se eleger, porque não há
mobilização, não há a conscientização também, essa é a grande
realidade; o advogado reclama, mas na hora de votar, na hora
de exercitar sempre atende a um pedido, sempre atende a ten-
dência de A, B, C.

Então, isso é uma autocrítica que fazemos aqui, agora nessa
PEC paralela exatamente. Se o presidente da República vai
nomear, se o governador do Estado vai nomear, o processo nasce
distorcido. Ouvimos quando presidente, de determinados advo-
gados: “Vou não; o processo é viciado”. Viciado como? “No fim.
Eu vou concorrer, vou colocar meu nome, ter o desgaste para
depois não ser o nomeado, não quero.” Então, se estão afastando
os notáveis.
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Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Mas a interna corporis, a corporativa também é ruim. O
exemplo dos Tribunais Superiores, no Superior Tribunal do Trabalho
e no STJ; hoje só é promovido a ministro se for puxa-saco de ministro,
porque eles são quem determinam a lista que vai para o presidente.
A escolha do ministro do Supremo é exclusivamente do presidente
da República, é melhor do que a dos Tribunais Superiores. Não chega
um homem que tenha uma dignidade acima de toda prova, no
Tribunal Superior hoje; ou é puxa-saco do conjunto de ministros ou
não chega lá, não entra na lista.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

A lista, se ela é do quinto, deveria nascer na Ordem e a
Ordem escolher; e não ter que o Tribunal diminuir e o governador
escolher. Isso é o quinto ideal, é o quinto perfeito, aí sim! Os ver-
dadeiros advogados, não estamos chamando de falso advogado,
mas aquelas pessoas que teriam uma vocação: “Sabe, vou parti-
cipar de um processo pela minha competência jurídica, pela minha
ocupação profissional”! Mas a pessoa dizer: “Eu vou chegar ao
Tribunal”, está pedindo para entrar numa lista! O que escutamos,
é a verdade! Esperar ser amigo do governador, ter qualquer ligação,
é a grande realidade!

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Não estou falando de você, não conheço a Ordem
agora, já fui conselheiro da Ordem e quando fui, os critérios
eram estabelecidos, dentro da Ordem. A Ordem excluía quem o
governador pedia, você sabe que era assim. Lembro, quando
fazia parte do Conselho, propus que o Conselho propugnasse
para que se permitisse que as mulheres se inscrevessem e parti-
cipassem dos concursos; o Tribunal, aqui, impedia, antes da
Constituição de 88.
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Propus que se indicasse só mulheres para o governador e
o Tribunal não ia poder fazer nada se se indicasse uma lista só
com mulheres, até sugeri o nome de Drª Margarida Cantarelli, Drª
Bernadete Pedrosa, e a Ordem não fez isso, porque o governador
tinha o interesse, já tinha pedido à direção da Ordem.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

E até hoje não tem uma magistrada do quinto pela Or-
dem. Defendemos como simbologia política, não era um processo
tão democrático, que fosse feita uma lista só de 6 mulheres.
Tentamos, vamos fazer o seguinte, fazer uma lista só de 6 mulheres;
e a negativa: não, não, não. É um processo viciado no fim, só
chega lá quem é amigo do governador, não coloco meu nome à
disposição.

Mas, vamos fazer um referencial político! Todo mundo se
compromete a trabalhar, a mostrar a simbologia! A verdade, temos
que dizer a verdade, não conseguimos fazer uma lista de 6 mu-
lheres. Não estava nem na essência de preparo, de vida acadê-
mica, 6 mulheres advogadas. Dia-a-dia, advogados medianos, não
conseguimos.

Então, nesse processo, estamos fazendo um esforço muito
grande; ontem estávamos em Paulista, conversando exatamente
isso; amanhã iremos a Limoeiro, estamos indo a todas as sub-
seccionais, desde a semana passada. Estávamos também viajando
para mostrar a importância de se discutir. Ainda acreditamos que
é o melhor, que pelo menos se disputa em igualdade, não se tem
privilégio, quando exclui; que não existe o privilégio do diri-
gente que está no dia-a-dia, ter a prevalência sobre o outro.
Agora, infelizmente, de 18 mil advogados, 17 mil advogados,
somente 8 inscrições, é algo lamentável. Oito, pois Sérgio desistiu
da desistência, não fez formalmente. Então, é algo lamentável!
Essa é a grande realidade, e não podemos esconder esse detalhe.
É, mas o processo está errado, é o que dizemos.
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Porque mais democrático, nenhum dirigente disputa, pode
até ser questionado, não é, Cláudio? Até a eficácia disso, mas há
um provimento referencial, moral.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Você me permite um aparte? Não sei se é lamentável,
talvez seja até elogiável.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

O quê?

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Só haver 7 candidatos inscritos, 8 candidatos. Por quê?
Uma grande maioria se auto-exclui, porque sabe que é um jogo de
carta marcada.

Juiz Eduardo Sérgio de Almeida

Mas é isso que Júlio acabou de dizer! E é lamentável por
isso.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Não acho que seja lamentável; uma leitura que os
próprios advogados fazem como é um jogo de carta marcada,
não nos envolvemos nesse jogo. Então, pode ser lamentável para
o sistema, para o processo, mas talvez possa ser elogiável em
relação àqueles potenciais candidatos. Fica, porém, exatamente
essa sua observação: precisa ser repensado.
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Por que as pessoas não têm estímulos? Porque também se
encontram muitos advogados que são contra o quinto, também há
isso! A figuração do quinto ou o desejo de participar do quinto passa,
primeiro, por uma motivação política, que alguns não têm, passa por
outros tipos de motivação que alguns não têm; e vai, exatamente,
desaguar nesse problema. Como é um jogo de carta marcada, Orismar
Rodrigues, seis meses antes, diz quem vai ser desembargador pela
OAB. Ele não bateu o martelo ainda de quem será, mas já sinalizou
quem são os “desembargadoráveis”  e já afunilou.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Falamos claramente quem são os três potenciais do
governador, a verdade tem que ser dita: Harlan Gadelha, Pedro
Henrique, que é o procurador do Palácio e Célio Avelino. Todos
nós sabemos, isso é fato público! Por que não falar o fato público?
É a realidade? É a realidade, tem que se falar! Por isso dizemos:
gostamos de dar nomes aos bois.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Isso todo mundo sabe. Que estímulo tem doutor fulano
de tal, sem nenhuma expressão política, talvez até, sem nenhuma
expressão acadêmica, de concorrer num processo desse?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Acreditamos que você está dentro dessa vertente, Eudes?
Permita-nos, é até uma reflexão para chocar, para mostrar que o
processo é errado.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Por isso estou dizendo! Estou invertendo, talvez seja,
exatamente, elogiável essa condição daqueles que não...

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Pelo provimento não se pode formar uma lista com menos
de 6 nomes; talvez na outra oportunidade não haja nem seis,o
que vai chocar todo mundo.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Talvez isso seja exatamente uma negativa de legitimidade
dos advogados que estão fazendo o processo.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

É, porque voltar ao Conselho acreditamos ser ainda pior.
Legalidade há. Cláudio sabe que pessoalmente fomos muito
criticados porque dissemos: “Então vai se permitir que qualquer
aventureiro seja candidato ou qualquer coisa assim!”. É o preço
da democracia; se ele preenche as condições mínimas, tem
reputação ilibada...

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

E por que não se inverte a questão? Chega-se à classe e
diz-se: se somos 18 mil, só 3 manifestam interesse, isso implica
dizer que a classe não tem interesse na manutenção do quinto.
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Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Não há advogado só contra o quinto, há muitos advogados
contra a própria Ordem, a própria existência; vemos isso no
combate ao exame de Ordem, por exemplo.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Não tenha dúvida, a Ordem é uma corporação, e acredi-
tamos que em qualquer corporação vai existir choque de interes-
ses, infelizmente. Pessoas vão-se posicionar contrárias a outras.
Mas no caso específico do quinto,  talvez seja um momento em
que se tem de inverter, agora, a reflexão. Por que não se questiona
a classe? Vocês querem realmente participar do quinto?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Nacionalmente está se discutindo a questão da revisão
do quinto, o qual era um pouco um controle externo, porque era
para oxigenar, trazer uma experiência, talvez até a experiência
do Conselho Nacional de Justiça. Magistrado tem que ser magis-
trado de carreira, aquele que se submete ao concurso, aquele que
tem a experiência; pessoalmente somos contrários à pessoa que
sai da faculdade e que, por mais brilhante que seja não tem a
mínima experiência de uma atividade jurídica, se tornar magis-
trado.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Agora mudou!
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

É, exigem-se três anos. Mas, pessoalmente, achamos
temerário a pessoa sair da faculdade direto para ser magistrado,
sem a mínima sensibilidade pessoal, sem a vivência; passou cinco
anos estudando, depois mais dois para o concurso. Não saía!

Vimos uma juíza falar para outra: “Consegui aprovação
porque passei cinco anos na faculdade e depois mais três anos,
sem sair para canto algum”.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Na verdade, ela afastou-se da sociedade.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Por oito anos! Para poder ser magistrada.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Ela passou no concurso e afastou-se da sociedade; talvez
o seu exercício da jurisdição seja exatamente maculado por esse
afastamento da sociedade.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Exatamente! A frieza, não sabe das coisas, fica com medo!
Medo do tratar, de receber uma pessoa.

Juíza Hydia Virginia Landin Farias

Tímido.
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Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Viana, só quero dizer que institucionalmente não houve
o convite.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Ah, está certo!

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Ou até houve e o Rodrigo, por qualquer dificuldade de
natureza pessoal... Tantos debates tenham, a Ordem se fará pre-
sente, porque dizemos sempre: quem não quiser desagradar, não
vá ser dirigente de Ordem. Todo dia descobrimos uma pessoa
que não gosta de nós, o governador, o secretário de Defesa Social,
sempre, sempre.

Havia um convívio tão bom com o Tribunal Regional
Federal, então Francisco Queiroz corta a vaga de estacionamento
dos advogados; agora, contra a Emenda Constitucional, ele mesmo
vai distribuir os processos. É um retrocesso no mundo da infor-
mática! Distribuía-se aleatoriamente, dá a entender até que ele
está escolhendo: “O processo de Fulano de tal vai para Sicrano”.
E ontem baixou uma portaria proibindo qualquer pessoa que não
esteja habilitada nos autos de tirar xerox.

Isso é uma brincadeira! O Tribunal Regional de seis Estados
da Federação; quantas vezes o advogado do Ceará pediu: “Júlio,
estás indo ao Tribunal? Tira uma cópia para mim e me manda”.
Não se pode mais! E ainda mais... Já dissemos que ele é um forte
candidato ao primeiro caso do Conselho Nacional de Justiça.
Como segunda-feira o Ministro Hélio Vidigal estará aqui, vamos
lhe dar conhecimento, publicamente. Ele virá fazer uma visita à
Ordem. É inadmissível! Um retrocesso! Imagine-se a quantidade
de petições de protocolo: “Quero uma xerox”. É cada uma! Vamos
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dizer sua motivação, fazer um bilhete de amor, mandar para
Marcos, pelo amor de Deus! O processo que não é segredo de
Justiça! Que mentalidade! Injustificável, isso é lamentável! De um
magistrado, de um professor universitário...

Juiz José Viana Ulisses Filho

É surpreendente, isso é surpreendente! Eu conheço
Francisco Queiroz há muito tempo.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Eudes, qualquer processo criminal de sonegação fiscal
ninguém vai divulgar, não se pode! Se o cidadão farrar, indefere;
isso é uma brincadeira! Um contra-senso administrativo.

Juiz José Viana Ulisses Filho

E o que me admira nisso é que Francisco é uma pessoa
de convicção democrática, ele tem convicção democrática, ele
tem uma visão crítica do Judiciário, inclusive.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Mas com uma prática dessa!

Juiz José Viana Ulisses Filho

Pois é, estranho muito. Surpreende-me.

Juiz José Viana Ulisses Filho

O cerne mesmo da indagação é saber o que é que a OAB
está planejando, se é que há alguma pretensão da OAB em fazer
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algum evento, algum ato contra o nepotismo.  Estamos esperando
que a OAB se movimente, sabemos que é uma entidade que tem
representatividade, é uma entidade que tem carisma e credi-
bilidade.

Uma coisa é a Associação de Magistrados. Ou a AJD pro-
mover um evento desse tipo, outra é a OAB, sabemos disso,  Então,
minha indagação é essa. Estamos achando que as coisas estão
acontecendo e, aqui, em Pernambuco, não estamos vendo nada!
Nenhuma iniciativa, pelo menos que nós saibamos. Podemos até
estar equivocados.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

É algo permanente; gostamos da idéia, a nossa luta contra
o nepotismo é permanente. Mas, até pela necessidade da votação
da lei, talvez o que seja permanente tenha que se tornar mais
transparente, em função da tramitação dos seis projetos, como
defendemos no Conselho Federal.

Não só a Ordem fará isso, uma referência, um acompa-
nhamento e um ato público, mas é algo já tão público para nós,
do dia-a-dia, é tanto enfrentamento e Francisco Queiroz também
aderiu ao nepotismo. Nomeou... há uma lei que proíbe, talvez
teremos que tomar imediatamente a medida judicial; nomeou o
cunhado chefe de gabinete dele; uma prima, diretora de infor-
mática, que trabalhava numa empresa de frigorífico, hoje, é quem
toma conta da informática do Tribunal.

O primo trabalha como chefe da segurança, esse que pôs
os cones lá; um tenente que disse que não entra ninguém, que
não se coloca mais carro. Seis vagas naquela monstruosidade,
seis vagas!

Juiz José Viana Ulisses Filho

As conseqüências do nepotismo no Judiciário são terríveis,
aqui, em Pernambuco – acreditamos que vocês da OAB já devem
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ter feito essa avaliação – isso tem trazido um prejuízo para a
prestação jurisdicional inominável. O que ocorre no Judiciário de
Pernambuco, em termos de nepotismo, tem trazido estragos
irreparáveis, e não é o problema, como se falou, não é só pelo
problema do nepotismo por necessidade econômica, não é isso,
vê-se o nepotismo sendo usado como manipulação de poder.

O nepotismo dentro do Judiciário prende as pessoas,
apreende consciências. Então isso tem conseqüência, não só no
âmbito interno do Judiciário, para toda a sociedade! Isso repercute
de forma errada, porque talvez, não sabemos se vocês já pararam
para dimensionar as conseqüências, isso funciona como as pedras
de dominó caindo. Ele sai se concatenando de forma tal que re-
percute, no final das contas, para a sociedade e para o próprio
jurisdicionado.

É algo que a OAB deveria eleger como uma das suas prin-
cipais prioridades. Acreditamos, também, que essa entidade
deveria se imiscuir mais na questão ética de magistrados que
chegam ao Tribunal. Estamos percebendo que o processo de esco-
lha dos desembargadores nem sempre recai em pessoas que
tenham uma conduta ética irreprochável, que é o ideal. E  sabemos
os males que isso traz para o Judiciário e todos ficam calados.

As coisas vão acontecendo, num ato de covardia, não esta-
mos direcionando só para a OAB, estamos direcionando para todo
mundo. Inclusive fazendo um próprio mea culpa também; acha-
mos que a OAB, devido a sua importância, ao seu interesse e ao
que está acontecendo em termos éticos, deveria ser mais arrojada
nesse campo. Sabemos os comentários que existem aqui, em
Pernambuco. E nós nos omitirmos, não fazermos uma campanha,
deixarmos as coisas acontecerem, aceitando-as...

  Acreditamos  que é preciso nos preocuparmos mais com
essa questão da conduta ética de quem chega ao Tribunal, quer
seja do Judiciário, quer venha do Ministério Público ou da pró-
pria OAB. Mas principalmente de quem vem do Judiciário, por-
que há um certo temor reverencial, e se percebe uma grande
omissão nisso. Então, gostaríamos também de provocar a OAB
nesse sentido, sabemos que é difícil, não é de fácil operacio-
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nalização. Mas, para ver se encontramos uma forma de engajar a
sociedade e tentar, ao menos, ser uma voz contra aqueles que
sabemos quem são, aqui em Pernambuco; todos sabem quem é
quem. Que possamos fazer algum movimento, alguma coisa e
buscar melhorar mais os nossos Tribunais. Agradecemos!

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Isso é tão importante, a Ordem tem um paradigma dentro
do princípio da sinceridade de que nós estamos falando. Sempre
o que é atinente unicamente a magistrado deve ser só discutido
por magistrado; isso é uma postura que havia, e queremos dizer
que na nossa gestão ainda não se discutiu isso, mas é uma maneira
até de se discutir novamente, pelo pressuposto de que o que é da
magistratura deve ser resolvido por ela;  deixamos o Ministério
Público resolver. Mas o que estamos vendo, e chega-se à questão
da remoção e outras mais, é que temos também que mudar! Por-
que quem só tem idéia fixa é doido.

É o momento da democratização, da efetivação da cida-
dania. Temos pouco tempo de história como dirigente de Ordem,
fomos conselheiro federal, nunca de sub-seccional, nunca do
Conselho Seccional e depois Presidente. Mas, em função de atitu-
des necessárias que estão sendo colocadas no momento político,
no momento social, temos que revisar essa postura de ter uma
linha de enfrentamento, senão, a Ordem estava sendo omissa no
enfrentamento da questão. Não se pode dizer. “Não, é coisa só
de magistrado, não se fala; é coisa só disso, não se fala”.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

É só mudar a linha de raciocínio. Quando se lê da OAB:
“A OAB, guardiã da democracia de direitos”, na hora que se fizer
uma reflexão de que determinadas condutas, mesmo sendo interna
corporis do Poder Judiciário, estão sendo negativas, ou estão sendo
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prejudiciais à sociedade, a Ordem deve levantar a bandeira, em
nome da sociedade.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Exatamente! Concordamos.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Entramos muito alegres, saimos tristes, viemos otimistas,
vimos tantos carros parados lá fora: “Meu Deus, isso está lotado!
Conseguimos!”. Saimos tristes, porque vemos sempre as mesmas
pessoas.

Quando Cláudio traz a questão do padrão de produtivida-
de, ligamos imediatamente com a qualidade do serviço prestado
na secretaria. Por que determinadas secretarias prestam serviço
assim e outras não? Isso já foi encaminhado à presidência do
Tribunal, para que houvesse uma uniformização.

Em segundo lugar, seguindo nosso roteiro, Cláudio trouxe
a questão do julgamento dos processos por ordem cronológica,
data de conclusão e você traz o exemplo, também trouxe o exem-
plo do Rio Grande do Sul, parece-nos que isso é possível, mas
existem casos prioritários: o mandado de segurança, alimentos e
outros. Deveria ser selecionado o assunto, não é verdade? Por
que no Rio Grande do Sul uma apelação leva, no máximo, sete
meses para ser julgada, em São Paulo, três anos para ser distribuída,
para ir para o relator? Alguém tem que ir lá, no Rio Grande do Sul,
saber como funciona; por que lá acontece em tão pouco tempo?
Será que o número de desembargadores é proporcional para a
população toda? Solicitamos ao presidente da Ordem que pense
na possibilidade de conceder bolsas às faculdades de Direito para
que os alunos possam pesquisar. Com R$ 300,00 por mês por
aluno, nós poderíamos ter um professor que levasse à frente uma
pesquisa desse tipo.
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Está tudo concentrado no Judwin. Tudo que você
imaginar.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

A esse Judwin todos têm acesso?

Juiz José Viana Ulisses Filho

A OAB poderia ter acesso.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Se divulgarmos isso agora... esse relatório, qualquer  enten-
de? Não! Já fizeram pesquisa na home page do IBGE? Fizemos e,
com dificuldade, conseguimos entender um pouco.

Deveríamos colocar um relatório, sabemos que Dr. Eudes
recebeu 30 ações e se manifestou em 50, ficou com 1025.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Isso é o publicado no Diário Oficial.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE

Sabemos, mas cabe a nós, Ordem, divulgar esses rela-
tórios.
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Há inúmeras outras coisas que poderiam constar no
relatório e não constam, por exemplo: quantas audiências o juiz
realizou? Quantos despachos proferiu? Enfim, a atividade do juiz
não se resume à sentença; tudo bem, ela é a atividade final, mas
não é só isso.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

É isso, Carlão,  deveríamos nos unir e propor um tipo de
relatório, para que eles possam, efetivamente, apurar a produti-
vidade do juiz.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Com o sistema que temos hoje, se você quiser saber qual
foi o advogado cujos processos andaram mais depressa, você tem
essa informação. Qual foi o juiz que deu prioridade aos processos
do advogado “X”, você tem essa informação.

Com relação a essa questão da prova, esquecemos de dizer,
Cláudio afirmou que não há trabalho sobre isso; tem um livro de
Michael Foucault: “A verdade e as formas jurídicas” que trata da
questão da prova, isso é extraordinário! Quem quiser discutir
prova na Justiça tem que ler essa obra, é fundamental.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Essa questão da integração, do nosso lado, vemos com
tristeza, porque quando convidamos a todos os diretores das
Escolas Superiores de Pernambuco, Magistratura, Legislativo,
Trabalhista, Ministério Público, Tribunal de Contas etc, compa-

Interagindo_VII.PMD 1/10/2007, 09:1795

Preto



96

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 1  –  n. 7  –  p.  1–100  –  mai.   2005

receu uma, que era antiga namorada do meu filho, somente, mais
ninguém.

Ora, as Escolas Superiores não são só para ficar preparando
para concurso! As Escolas Superiores têm que ter uma participação
efetiva na vida da sociedade, daqueles que representam.

E como vamos criar isso? Precisamos criar mecanismos que
pontuem a participação em congressos, trabalhos publicados, par-
ticipação em seminários de atualização, para poder renovar a car-
teira do advogado, e vamos chegar lá! E se a Magistratura, o Minis-
tério Público, podem trabalhar em conjunto esses programas,
melhor ainda.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB – PE –

Gostamos muito das sugestões que ouvimos a respeito
das ações de constitucionalidade e queríamos sempre observar,
em relação ao nepotismo, que a última pesquisa que foi do Con-
selho Federal indica que a grande maioria dos advogados não se
preocupa com a questão do nepotismo. Quando pensamos um
ato público, estaremos lá, só nós! Esperamos estar errados; mas
isso está na pesquisa: nepotismo não preocupa os advogados.

A questão do controle externo, há o mecanismo que não
usamos, que é o da inspeção das Varas Cíveis; existe a inspeção?

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Feita pela Corregedoria, sim.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Poderíamos ter a participação da OAB, que seria uma
grande forma de controle.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Elas são feitas mediante editais. A quem interessar possa.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB-PE –

O  juiz federal manda, formalmente, é feita a designação,
e o conselheiro está obrigado a fazer um relatório.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Esse processo é formado diretamente na Corregedoria, é
ela quem instala o processo.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Seria muito interessante, por exemplo, se a OAB pedisse,
diretamente à Corregedoria, a relação dos processos com prazos
excedidos, protocolados para advogados. Teremos uma grata
surpresa.

Interlocutor

Mas isso, Carlos Magno, tem sido motivo de grandes
representações no Tribunal de Ética.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Essa lista o sistema tem condições de dar.
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Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Outra coisa importante, também, que parece-nos ser uma
campanha que começou no Ceará: advogado, advogada, identi-
fique-se. Trata-se de uma parceria da OAB com o Tribunal, para
que o advogado se identifique nas audiências.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Isso tem que ser recíproco, de vez em quando um advo-
gado tem que pedir a um juiz, também, que se identifique,  vai
dar confusão.

Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Não, a campanha seria: advogado, identifique-se antes
que peçam sua identificação. Para terminar, vemos como motivo
de discussão a questão da participação de empresas privadas
em concursos. Quem está financiando a campanha inovari? Por
que se destina somente ao Judiciário? Por que não há partici-
pação da OAB nessas campanhas, não há participação de advo-
gados? Pensemos uma coisa que nos preocupa; por que não há
participação do Ministério Público? Por que somente do Judi-
ciário?

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Denunciamos o ano passado, não foi Sertório?
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Dr. Eduardo Sertório
– Diretor Geral da Escola Ruy Antunes da OAB-PE –

Vejamos depois de refletir sobre isso, aquela questão da
Justiça sem papel, sobre a qual  tivemos um debate há pouco tempo
nos reservamos, até amadurecermos essa idéia, o que significa
tudo isso.

E, finalmente, em relação ao nepotismo, seria bom que
todos os partidos políticos apoiassem isso, e não somente alguns
partidos políticos! Muito obrigado pela atenção! Esperamos ter
respeitado, mais ou menos, os quinze minutos.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Visto o adiantado da hora, passaremos a palavra ao Dr.
Júlio para suas considerações finais.

Dr. Júlio Oliveira
– Presidente da OAB – PE –

Estamos revisando o Judiciário do futuro, efetivação da
cidadania do futuro. E Carlos fez uma excelente agenda, pode-se
começar por ali, ir por aquela agenda, com que todos nós concor-
damos, há unanimidade, tem muita coisa para ser tratada.

Recorrer ao nosso querido Mozart, a nossa Laís Teixeira,
que é uma grande figura e tem ajudado bastante nesta interação,
todos nesse momento positivo, para se avançar. E só agradecer
mais uma vez!

Dr. Cláudio Ferreira
– Conselheiro Federal da OAB-PE

Temos cadeirinha aqui, não é? Para nós isso foi, realmente,
a confirmação do que achávamos que é um espaço, até, de discus-
são de idéias de interesse da sociedade. Lugar comum nosso!
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Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Em nome da AMEPE queremos agradecer, especialmente,
a Dr. Júlio e a Dr. Cláudio, a todos os presentes, muito obrigado.
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